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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO
NACIONAL DE PESQUISAS

PORTARIA N9 156, DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1971

' G Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 33 da Lei nú-
ibero 4.533, de 8 de dezembro de 1964,

combinado com o parágrafo único do
art. 19 do Decreto n9 51.054 de 26 de
julho de 1961, e tendo em vista lau-
do n9 19833, da Divisão Nacion de

Perícias Médicas do Ministério da
Saúde resolve:

Aposentar de acôrdo com os artigos
176, item III e 178, item III da Le'

n9 1.711 de 28 de outubro de 1952, e
nos têrmos dos a,rts. 101, item I e
102, item I, alínea b da Constituição
da República Federativa do Brasil,
Darcy Francisco Barbosa, no cargo de
Auxiliar de Fotógrafo, nível 6, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial
do Instituto Brasileiro de Bibliografia
e Documentação.

Arthur Mascarenhas Façanha.

PORTARIA N.° 158, DL 19 DE NOVEMBRO DE 1971

O Presiednte do Conselho Nacional de Pesquisas, usando da atribuição que lhe confert o art. 8.° da Lei n.° 4.533, de 8 de dezembro de 1934,
resolve:	 .

Da conformidade com a Resolução do Conselho D3liberativo na 1088 S Sessão, realizada a 27.10.71, aprovar na forma da tabela anexa, a redis-
tribuição orçamentária referente ao correhte exercício do Instituto Na cional de Pesquisas da Amazônia.

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
51.01 — ,CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

INSTITUTO NACIONAI DE PESQUISAS DA AMAZ6NIA

Alteração do Orçamenta da Despesa de 1971, nos térinO s do Decreto n.° 59.88y, de 27 de dezembro de 1966, é de acôrdo com as normas fixadas pela
Portaria ri.° 172, cic 30 de pdho de 1968, do Ministério do planejamento e CcOrdenação Geral

P/Cr$ 1,00

DOTAÇA01 ORÇAMENTARIA
Categoria	

Especificação de Despesa
Econômica	 4 Situação Anterior

	 Situação tu

n••

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

Despesas variáveis com pessoal civil
Ajuda de custo 	
Diárias
Substituições 	
Gratificação pela- prestação de ser-

viço extraordinário
1) Serviços extraordinário não vin-

culado ao regime de tempo in-
tegral

Salário de pessoal regido pela CLT

02.00
02.01
02.02
02.03
02.04

02.09 I138.360

Departamento de Administração — Divisão de Contabilidade e Orçamento — Serviço de Orçamento, em 19 de novembro de 101..
Alcides Gregório Rodrigues — Chefe do S.O.

Visto:	 — Dorival Frotté — Diretor-Geral do P.A.
Vistos. — Dorival Frotté — Diretor-Geral do D.A.

do a cidade d, Nôvo Hamburgo, en-
tre as estacas — O — 566, numa
rxtensão de 11,320 km, bem como
das benfeitorias porventura nela Pit-
contrada necessárias à execução do
projeto aprovado e segundo os e1!..
senhos de engenharia final números
PEET-1.238-71 até PEET-1.253-'i1.
que ficam depositados no Arcawo
Técnico do

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO

•	 DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
'usando da prerrogativa que lhe con-
'cede o inciso XVII do artigo 'Fl
Regimento aprovado pelo Decreto

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

n° 68.423, de 25 de março de 1971, ção e afetação aos trabalhos de exe-
resolve:	

cução do projeto de rodovia su'osti-
N° 417 — Declarar de utilidade tutiva de ramal ferroviário anti-eco-

nômico Nôvo Hamburgo-Tatn,
pública para efeito de desapropria- trecho BR-116-Sapiranza, contornall-
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2) Os originais para publicação,
devida MC . ate autenticados, deverão
ser dali °grafados diretamente, em
espaço o 2is, em papel acetinado ou

mento d ) público pela Seção de Re
dação	 se rd	 da 12 .eas	 18	 horas.

IIIPARTAMENTO OU. IMPIMNSA . NACIONAL

será recebido na Seção de Comuni
cações c té às 17 horas. O atendi

1) O expediente das rapar tiçõe-s
pia Macas, destinado à publicação, cheque ou vale pos f at, em favor do

Tesoureiro ao Depara mento de In-
prensa Nacconcl . Quanto ao ca e tra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brait-
leira de Correios e TelégraZos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outrais 1.:Fecs, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Corre:os e Telé-
grafos em Bfiglia reserva se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia fatia
do Ines subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sapiente
anual e não have/1/ transporte por
via aérea.

10) A renovação deverei ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente de ataao-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos •Srgaos oficiais, os
assinantes deverão Solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas ele
servidores devem ser encaminhados

0,01, se do com comprovante de sua situação
funcional.

DIRETOR-GERAZ.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO
CHEFE no snaviço DE PUBLIOAÇÕES

FLORIANO GUIMARÃES
cHcpc, DA sgoio DE ÉtEDAÇÃO

em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão 1 adinitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N, .

3) Os originais encaminhados
ublicaçac i não serão restituídos às
artes
4) As , reelamações pertinentes a

matéria ,retribuida, nos casos de
erro- ou o nissão, serão encaminhadas,
por esorit›, a. Seção de Redação, até
o quinto i dia útil subseqüente à

E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOSI
no D .1.N O transporte por via 

Aaérea ser contratado separadamente no
com a 11 ?legacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos  en
Brasília Esta poderd se encarregar
também se encaminhar o pedido de

IV{fnsal

item segui' nte ,
6) A rienessa de valõres para

assinatura: que será acompanhada
de esc/ a7.ecimentos quanto à • sua
aplicação, serd feita sdmen te por

•

timetros, sena emendas ou rasuras
que difit' unem a sua compreensão,

aperganzi zhado, medindo 22x33 cen

Órgão desfira do
Impi c esc n.

DIÁRIO OFICIAL
sEçÃo 1 - PARTE it

pubticrção dos ates da administração descentralizada
oficinas do Dtpartamento de Imprensa Nacional

BRASfLIA

ASSINATURAS
pub(icação. .	 REPARTIÇÕES

5) As assinaturas serão Gemadas Semestre 	

Exterior

-	 Cr$ 30,00 Semestre 	
	  Cr$ 60,001Ano 	

I.	 Exterior
	 	 Cr$ 65,00 Ano 	 .. Cr$ 50,00

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

assinatura ao D.I.N . Neste caso o
assinante dirigirá ao D 1 N o pe-
dido de acsinatura e o pagamento do
valor cor espcmdente, na forma do

exemplar.
-

mando

PORTE ABRE°
Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00	 1 Anual .. Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO
preço do número avulso figura na última página de

O preço do exemplar\atrasado serei acrescido de Cr$
ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cada

N° 418 Modificar na Portaria
nc 27-Dle8, de 8.3.71 publicada no
Diário 0 ft ciai, de 2 de abril de 1971,
o texto 'mãe a faixa de domínio tem
a Magma de 60 m para alargar-se
até 70 m" para: "estabelecendo que
a faixa de domínio será limitada pe-
la linha te aof-set", tôda vez que
esta ultra, passar a distância de 15
metros alan do eixo da nlate farina".
segundo a Portaria ra 145, de 14 dá
outubro ca. 1971, pela qual a Dire-
toria de P anojamento aprovou a ne-
cessária ai eração da delimitação da
faixa de O arniaio, constante do pro-
jeta de tia vo de acesso à cidade de
Duque de Caxias, no km 5 da ER-
135 . RJ.

N° 419 Reriocar o ato declara-
tório de tailidade pública para efei-
to de desi propriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros sôbre innt, área
de aereeno com . 3.142,00 ma necessá-
ria aos tr tbalhos de melnorainenio
e pavimeração da antiga rodovia
BR-3, hoje B1l-135, trecho Paraibu-
na-Lafaiete, sabtrecho Variante Ca-
ra.nclaí, en t re os km 328 -a 278,00,
conforme cesenho que baia com o
aludido prc ::esso, bem como das ben-
feitorias nada encontradas, sendo a
propr iearicla atribuída a Rubers Ta-
vares de 1\41c) e situada no lugar de-
nominado Pedra do Sino, municipio
de Carandaí, Estado de Minas Ge-
rais.

N° 420 -Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efei-
to de clesa¡ropriação e. fim dt regu-
larizar a .aixa, de domínio com a
largura de :30 metros, sôbre uma área
de terreno' com 348 m2, necessaria
aos traballa is de Melhoramento e pa-
vimentação da antiga rodovia BR-31
haja BR-2'2, trecho Rio Are nlari-
'Uberaba, eatre as ea'acas 2a á 30.
conforme d aseaho que baixa com o
aludido prdiesso, sendo a proprieda-
de artibuíd t a Ideiem de Souza e
/situada na' Bairro das Gameleiras
(Rua Mano sl Pinto de Almeida. lote
11 quadra 27). cidade a município de
Uberaba, Estado de Minas Girais.

la° 421 - Renovar o ato deçlara-
tória de utilidade pública para elei-
to de desapropriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio com a
largura de ã0 metrjs, sedara uma área
de terreno com 348 m2, necessária
aos trabalhos Je melhoramento e
pavimentação da antiga rodosia
BR-31, hoje BR-262, trecho Rio
Araguari-Uberaba, entre as estacas
15 a 17 `conforme desenho que baixa
cora o aludido processo, sendo a pro-
priedade atribuída a Mieco Tarziri e
(Rua Dez, lote 21, quadra 31), ci-
dade e município de Uberaba, Es-
tado de Minas Gerais. 	 •

N° 422 - Renovar o ato declara-
&mio de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sôbre uma
área de terreno com 348 m2 neces-
saria aos trabalhos de melhoramen-
te e pavimentação da antiga rodovia
BR-31, hole BR-262 '.recho 1-ao Ara-
gaari-Ulaeraba, entre as estacas 10
a 12, conforme desenho que baixa
com o aludido amassa sendo a pro-
priedade atribuída s. Cirino de Frei-
tas Nunes e situada no Bairro das
Gameleiras (Avenida a Lote 9, Qua-
dra 32), cidade e município de Ube-
raba, Estado de Minas Greis.

N° 423 - Renovar o ato declara-
tarjo de utilidade pública para efei-
to de dese nropriacão a fim de regu-
larizar a falta de domínio com a
largura de 80 metros sare uma área
de terreno com 360 m2 necessária
aos trabalhos de melhoramento e
pavimentação da andu rodovia
BR-31, hoje BR 262, frecha Rio Cas-
ea-Monlevacle,	 entre as	 estacas4.312 -L 12,00 à 4.313 4,00a con-
forme desenho que baixa com o alu-
dido processo, sendo a propriedade
atribuída a Paulo Martins Alves e
situada no lue ar denominado Jacui
de Cima, município de João Mon-
levada Estado de Minas Gerais.

N° 424 - Renovar o ato declara-
tarjo de utilidade pública para efei-
to de desaproaatação a fim de ragu-

N" 430 - Renovar o ato declara-
' N' 427 - Renovar o ato declara- tordo de utilidade pública para afei-

tado de utilidade pública para efei- to oe desapropriação a fim de ragu-to de desapropriação a fim de re- larizar a faixa de domínio com agularizar a faixa de domínio cem a- largura de 50 metros, sare uma
largura -de 80 metros, sôbre uma área de terreno com 4,50 m2 neces-
álea de terreno com 288 m2 zCces- sarda aos trabalhos de melhorarnen-

• N° 425 - Renovar o ato decia-
ratório de utilidade pública para
efeito "de desapropriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sôbre uma área
de terreno com 15.520,00 m2 neces-
sária aos trabalhos de melhoramen-
to e pavimentação da antiga rodovia
BR-31, hoje BR-262, trecho Pará de
Minas-Luz, entre as estacas 961 ----. 18,00 a 972	 8,00, conforme de-
senho que baixa com o aludido pro-
cesso sendo a propriedtade atribuída
a Adalgiza Xavier Cançado e outros
e situada na Fazenda "Faísca", mu-
nicípio de Bom Despacho, Estado dá
Minas Gerais.

N° 426 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para afta-
to de desapropriação a fim de regu-
larizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sôbre uma
área de terreno com 348 m2 neces-
sária aos trabalhos de melhoramen-
to e pavimentação da antiga rodovia
BR-31, hoje BR-262, trecho Rio Ara-
gaari-Uberaba, entra ar catavas 32 e
33, conforme desenho que baixa com
o aludido processo senuo a proprie-
dade atribuída a Araev Aparecida
Dias e situada no Bairro das Ga
meleiras (Rua. 13, lote 11 - Qua-
dra 26), cidade e município ate Ube-eaba, Estado de Minas Gerais.

larizar a faixa de domínio com a lar- sália aos trabalhos de melhoramon-
gura de 80 metros, sôbre uma área to e pavimentação da antiga rodovia
de terreno com 95.978,20 m2, na- BR-31, hoje BR-262, trecho Riocessaria aos trabalhos de melhora- Ara guari-Uberaba, entre as estaca:6mento e pavimentação da antiga ro- 8 e 9 conforme desenho que baixa
dovia BR-31, hoje BR-262, trecho com o aludido processo, sendo aPará de Minas-Luz, entre as estacas propriedade atribuída a Clarind0
1.893 a 1.958 + 0,50, conforme de- Marques de Rezende e situada nosenho que baixa com o aludido pra- Bairro das Gameleiras (Rua dos
cesso, sendo a propriedade atribuída cidade e município de Uberaba, Es-
a Jacob Amaral e situada na Fazen- tado de Minas Gerais.
da "Floresta", Município de Nova
Serrana, Estado de Minas Gerais. No 428 - Renovar o ato declara-

bário de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio com
a largura de 80 metros, sôbre uma
área de terreno-com 5.520,00 na2 na.
cessaria aos trabalhos de malhoraa
mento e pavimentação da antiga ro-
dovia BR-31 hoje BR-262, trecho
Rea leza-Pouso Alto, entre as estacas
1.000 1,00 a 1.003 -a 10,00, con-
fc•rme desenho que baixa com o alu-
dido processo, bem como das benfei-
rorias nela encontradas sendo a pro-
priedade atribuída a João da Costa
Calado e situada na localidade de-
nominada "Vitorinos", municipip
Abre Campo, Estado de Minas Ge-•
raia. .

N' 429 - Renovar o ato declara-
tara) de utilidade pública para efeito
de desapropriação a fim da regula-
rizar a faixa de domínio s com a lar-
gura de 80 metros, sôbre uma área
de terreno COTO 23.715,20 ns2 neces-
sária aos trabalhos de melhoramen-
to e pavimentação dá antiga rodovia
PR-31, hoje BR-262, trecho Pará de
Mlnas-Luz, entre as estacas 1.317 a
1 347 4- 700, conforme i'asenho que
baixa com o aludido pratesso sendo
a propriedade atribuida e José Alves
Ferreira e situada no local clanami-
nada "Carapinho", município de
Lisa, Estado de Minas Gerais.
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to e pavimentação da antiga rodovia
BR-31, hoje BR-262 trecho Avenida
Antonio Carlos-Rio das Velhas, en-
tre as estacas 423, conforme desenho
que baixa com o aludido processo,
sendo a propriedade atribuída a
•ilsbn Maurilio Rodrigues e situa-
da na Vila Modêlo (lote 4 - quadra

• 5). cidade e município de Belo Ho-
dronte, Estado de Minas Gerais.

N° 431 - Renovar o ato declara-
toá° de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de regu-
larizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sôbre uma.
área de terreno com 23.464,00 m2
necessária aos trabalhos de melhe-
ramento e pavimentação da antiga
rodovia BR-31,• hoje BR-262, trecho
Pará de Minas-Bom Despacho. entre
as estacas 315 a 329 13,30, con-
forme desenho que baixa com o ala-

. dido processo, sendo a propriedade
atribuída a Vicente Lopes Ribeiro e
outros e situada na Fazenda Santa
Ana da Prata e Quilombo, município
de Pará de Minas, Estado de Minas
Gerais.

N° 432 - Renovar o ato declara-
Viria de utilidade pública para efei-
to de desaPropriação a fim de regu-
larizar a faixa- de domínio com a
largura de 80 metros, sôbre uma área
de terreno com 2.332,00 m2, nee.es-
sarja aos trabalhos de melhoramen-
to e pavimentação da antiga rodovia
BR-31, hoje BR-262, trecho Rio
Casca-Monlevade, -entre as estacas
2.721 4- 200 a 2.723 + 8,00, confor-
me desenho que baixa com o aludi-
do processo, sendo a propl'iedade
atribuída a Sebastião Duarte Sera-
fim e situada no lugar denominado
Vargem Linda, municipio de São
Domingos do Prata, Estado de Mi-
ria.s Gerais.

N° 433 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de regu-
larizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sôbre uma
tirea, de terreno. com 360,00 m2 ne-
cessária aos trabalhos de mellsora-
'mento e pavirhebtação da antiga ro-
dovia BR-31 hoje BR-262, trecho Rio
Casca-Monlevade, entre as estacas
4.308 4- 11,09 a 4.309 3,00 con-
forme desenho que baixa com o alu-
dido processo, sendo a propriedade
atribuída a José Maria Fernandes e
situada em Cruzeiro Celeste, muni-
cípio- de João Monlevade, Estado de
Minas Gerais.

N° 434 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para fins
de desapropriação, com modificação

, do projeto da rodovia BR-290, tre-
cho Pôrto Alegre-Osório, no subtre-
cho de transição desta srodovia com
características de auto estrada, de
pista dupla, para a rodovia BR-101,
com características de classe I, pis-

-ta única e implantação das ruas la-
terais no trecho urbano da cidade
de Osório, na conformidade com -a
Portaria n° 68, de 9 de agõsto de
1971, pela qual a Diretoria de Pla-
nejamento aprovou a necessária al-
teração do projeto anterior, segundo
consta dos desenhos PEET-860-71 e-
PEET-861-71, que ficara depositados
no Arquivo Técnico do D.N.E.R.

N° 435 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de re-
gularizar a faixa de domínio da - ro-
dovia BR-316 trecho Jeju-Capane-
ma, ,subtrecho Quatro Bôcas-Capa-
nema, entre as estacas o a 1.178,
numa extensão de 23,560 km, apro-
ve.itado da implantação da antiga es-
trada estadual PA-25, cuja largura
da .faixa era àquela época de 30 me-
tros, passando agora para 60 metros,
bem como das benfeitorias perven-
tura nelas encontradas necessárias à
execução do projeto aplanado atra-
vés a Portaria n° 12, de 4 de junho
de 1971, da Diretoria de Planeja-
mento e conforme desenhos nume-

ros PEET-666-71 até ~T-083-71,
que ficam depositados no Arquivo
Técnico do D. N. E. R.

N° 436 - Declarar de utilidade
pOblica para efeito de desapropria-
ção e afetação a fins rodoviários na
BR-316 trecho Teresina-Picos, sub-
trecho Teresina-Valença 1,e(-•re as
estacas 2.000 a 2.500, numa exten-
são de 10 km; bem corno das benfei-
torias porventura nela encontradas
necessárias à execução do projeto
aprovado e segundo os desenhos de
engenharia final números PEET-
1.229-71 até PEET-1.236-71. que
ficam depositados no Arquivo 'téc-
nico do D. N. E. R.

N° 437 - Declarar de utilidade
pública para efeito de desapropria-
ção e afetação a fins rodoviários na
BR-316, trecho Teresina-Picos, sub-
trecho Teresina-Valença, entre as
estacas O a 500, mima extensão de
10 km, bein como das benfeitorias
porventura nela encontradas neces-
sárias à, execução do projeto apro-
tado e -segundo os desenhos de enge-
nharia final números FEET-1.139,
de 1971 até PEET-1.19e-71, que fi-
cam depositados no Arquivo Téeni-
co do D. N. E. R.

N° 438 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de regu-
larizar a faixa de domínio com a
largura de 80 metros, sõbre uma
área de terreno com 12.30,15 m2,
necessárias aos trabalhos de melho-
ramento e pavimentação da antiga
rodovia BR-55, hoje BR-381, trecho
Betim-Itaguara, entre os km 52 4-

860 ao 53 4.. 157, conforme de-
senho que baixa com o aludido pro-
cesso, sendo a propriedade atribuí-
da a João Antunes- Borges e situada
no local denominado "Lavras", Mu-
nicípio de Itatiaiuçu, Estado de Mi-
-nas Gerais.

N° 439 - Renovar o ato declara-
torio de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a 1im de regu-
larizar a faixa de domínio com a
largura de '80 metros, sôbre urna área
de terreno com 10.400 ni2 necessária
aos trabalhos de melhoramento e
pavimentação da rodovia 3R-458;
trecho Taruaçu -BR-381, subtre-
cho BR-116 - Iaptii - BR-381, en-
tre as estacas 409 10 a 416 con-
forme desenho -que baixa com o alu-
dido processo, senda a propriedade
atribuída a Nestor de Souza Car-
valho e situada no local denominado
Córrego de Ipu, município de Iaptii
Estado de Minas Gerais.

N° 440 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efei-
to de desapropriação a fim de regu-
larizar a - faixa de domínio com • a
largura de 80 metros, sõbre uma
área de terreno com 15.200;00 m2 ne-
cessária aos trabalhos de melhora-
mento e pavimentação da rodcvia
BR-458, trecho Taruaçu - BR-361,
subtrecho BR-116 - Iapu - BR-381
entre as estacas 416 a 425 -1- 10 con-
forme desenho que baixa com o alu-
dido processo, sendo a propriedade
atribuída aFrancisco Eg,idio da Sil-
veira e situada no local denominado
Córrego do Iapu, município de Iapu
Estado de Minas Gerais: - Eliseu
Resende.

PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO
• DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item (s) XIX do
Regimento. do DNER aprovado pelo
Decreto n9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N9 2.362 - I - Dispensar o -Enge-
nheiro Fernando Perlin,geiro Lovisi,
matrícula n9 1.165.425, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Cadastro, do Ser-

viço de Programação e Cadastro, da
Divisão de Melhoramentos e Restau-
rações, da Diretoria :de Obras.

II - Nomear o. referido Engenheiro
para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo 6-C, de Chefe da Assessoria
de Custos e Produção, da Divisão de
Melhoramentos • e Restaurações, da
Diretoria de Obras, na forma do dis-
posto no item III, do artigo 12, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a gratificação mensal nto
valor - de Cr$ 771,00 (setecentos e se-
tenta e um cruzeiros), de conformi-
dade com o disposto no Decreto -rir:-
mero 64.778, de 3 de julho de 1969 e
a Tabela de Gratificações aprovada
pela Exposição de Motivos DAPC nú-
mero 413-71, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 19 de maio de 1971.

N9 2.363 - 1 - Dispensar o Enge-
nheiro Octávio Calmon Pedrosa, ma-
trícula n9 2.243.651, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada, símbolo 1-F,
de Assessor Técnico da Divisão de
Melhoramentos e Restaurações, da Di-
retoria de Obras.

II - Nomear o referido Engenhei-
ro, para exercer o Cargo em Comis-
são, símbolo 6-C, de Chefe da As-
sessoria de Supervisão Técnica da Di-
visão de Melhoramentos e Restaura-
ções, da Diretoria de Obras, na for-
ma do disposto no item III, do arti-
go 12, da Lei n9 1.711, de 28 de ca-
tubro de 1952, com a gratificação men-
sal no valor de Cr$ 771,00 (Setecentos
e setenta e hum cruzeiros), de con-
formidade com o disnosto no Decreto
n9 64.778, de 3 de julho de 1969 e a
Tabela de Gratificações, a prOvada pela
Exposição de Motivos DAPC número
413-71, publicada no Diário Oficial da
União, de 19-5-71.

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Por-
taria n9 668, de 23 de abril de 1971,
publicada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

No 2.364 - 1 - Designar o Enge-
nheiro Edmundo Oyama Silva Lima
matrícula n9 2.016.347, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-P, de Adjunto da Divisão
de Melhoramentos e Restauração, da
Diretoria de obras, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 766,00 (sete-
centos e sessenta e seis cruzeiros) de
conformidade com o d i sposto no De-
creto n9 '64.778,- de 3 de julho de 1969
e a Tabela de Grati ficarrôes, aprova-
da pela Exposicão de Id[rdivos DAPC
n9 413-71, publicada no Diário Oficial
de 19-5-71.

II - Dispensar o referido Engenhei-
ro, da função gratificada, símbolo 1-F
de Assessor Técnico. cia Divisão de
Melhoramentos e Restaurações, da Di-
retoria de Obras.

N9 2.365 - Designàr o Engenheiro
Operacional, contrate tio, Dirceu Cesar
Façanha, matrícula n9 1.820, perten-
cente ao Quadro do Peeseal desta Au-
tarquia, para exercer a função grati-
ficadas símbolo 2-F, de Chefe da Se-
ção de Medido, do S ervic-o de Pro-
gramação e Contrõle, ria Divisão de
Melhoramentos e Resteuracões, da
Diretoria de Obras. cofie- a gratifica-
ção mensal no valor de 639,00
(seiscentos e trinta e nove crureiros),
de conformidade com o d i enosto no
Decreto n9 64.778, de 3 de julho de
1969 e a Tabela de GeetiMeseões,
s proirada pela E'xnosied o de Motivos
DAPC n9 41 3-71. publicada TIO Diário
Oficial de 19-5-71.

N9 2.366 - Designar o Eng.enheiro
Operacional, contratado Hu eo Perei-
ra Caldas, matricula n9 1.819, perten-
cente ao Quadro do Pe ssoal desta Au-
tarquia, para exercer a fitnero grati-
ficada, símbolo 1-F, de Adjunto. da
Divisão de Melh erans se t es e
rações, dada Diretoria de Obras, com a

gratificação mensal no valor de ...,
Cr$ 766,00 (setecentos e sessenta n
seis cruzeiroS), de conformidade coo
o disposto no Decreto n9 64.778, dl
3 de julho de 1969 e a Tabela dl
Gratificações, aprovada pela Exposi,
ção de Motivos n9 413-71-DAPC, pia
Veada no Diário Oficial, de 19 dl
maio de 1971.

N9 2.367 - Designar o Engeniteirt
Francisco de Faria Vaz matricula nú-
mero 1.105.542, pertecente ao Quaart
do Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 1-2,
de. Chefe do Serviço de Prograniaçae
e Contrõle ,da Divisão de Melhe.a.
mentos e Restaurações, da Diretorit
de Obras, com a gratificaçao mensa
rio valor de Cr$ 766,00 (setecentas
sessenta e seis cruzeiros), cie conforr
midade com o disposto no Decreto ntiir
mero 64.778, de 3 de julho de 1969 e
Tabela de Gratificações, aprovada nal
Exposição -de Motivos DAPC número
413-71, publicada no Diário Oficial, dl
19 de maio de 1971.

N9 .368 - I - Designar o Bugre.
nhéiro Clovis Cavalheiros Mala eior
mes matricula 2 . 243 . 697, p esteiem, to
ao Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada/
símbolo 1-F, de Adjunto da 01 visat
de Melhoramentos e Restaurações da
Diretoria de Obras, com a gratifica.
ção mensal no valor de Cr$ 766,00 (se-
tecentos e sessenta e seis cruzeiros),
de conformidade com o disposto na
liacreto 64.778 ,de 3 de julho de 1969
e a Tabela de Gratificações, aprovaria
pela Exposição de Motivos DAPC mi-
mero 413-71, publicada no Diário Ofi-
cial, de 19 de maio de 1971.
II - Dispensar o referido Engenhe!:

co, de função gratificada, símbolo 1-F,
de Assessor Técnico, da Divisão de
Melhoramentos e Restaurações, da Dia
reteria de Obras.

N9 2.369 - I - Dispensar o Engea
nheiro Agrônomo, João Bernardmo
Filho, matrícula 2.031.159, da função
grati ficada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção de Arientação e Métodos. cio
Serviço de Orientação Técnica, da Di-
visão de Melhoramentos e Re.staroad.
ções, da Diretoria de Obras.

r - Nomear o referido Engenhela
ro, para exercer o Cargo em Comisseo,
símbolo 6-C, de eChofe cia Assessoria
de Orientação Técnica, da Divisão de
Melhoramentos e Restaurações, da
Diretoria de Obras, na forma do d's-
posto no item III, do artigo 12, da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 2.370 - Designar a Técnica de
Contabilidade, Maria José Ferreira da
Silva matrícula 2.097.905, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal desta Actor.
quia, para exercer a função gratif ea n
da, símbolo 1-F, de Assistente da Dl.
visão dé Melhoramentos e ReStausa4
ções da Diretoria de Obras.

N9 2.371 - Designar a segt.idora
Lnardes de Souza Monte Raro ma'sri-
cuia 2.091.894, pertecente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 11-E
de Secretária do Chefe da Asses .nr-ia
de Supervisão Técnica, da Divisão de
Melhoramentos e Restaurações, da Di-
retoria de Obras.

N9 2.372 - I - Designar a sorrido-.
ra Heliani Vasconcellos dos Santos
mateicula 2.179.117, pertecente ao
Quadro do Pessoal desta Autarqu a,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7-F, de Chefe da Seção de
Atividades Auxiliares, do Serviço de
Pedrramaçãe e Contrôle, da Divisão do
Melhoramentos e Restaurações, da Di-
retoria de Obras.

II - Dispensar o referido funcioná.
rio, da função grat i ficada, símbcdo
15-F, de Encarregada da Turme de
Administração, da Divisão de Mellio-
rae tantos e Restaurações, da Diretoria
de Obras.

N9 2.373 - I - Designar o servidor
Paulo José de Aquino matrícula nú-
mero 1.165.292, pertecente ao Q safarei
do Pessoal desta Autarquia, par axer-
cer a função gratificada, símbolo 3-1°,



de Classificação de Cargos da Seção
do Pessoal, vaga em virtude da apo-
sentadoria de Acidália Canela Car-
valho. — Hoiacio Madureira.

UDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A.

6a DKEsão Central
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Chefe da 6' Divisão Central, com

base no art. 3 9 do Decreto n 9 42.380,
de 30 de setembro de 1957, com a re-
dação alterada pelei Decreto número
43.548, : de 10 de abril de 1958, usando

das atribuições compreendidas nos
artigo 49 e 59 do Decreto n9 43.549,
de 10 de abril de 1958%e art. 1°, ali-
neas a, b, c e d do Decreto número
47.893, de 10 de março de 1960, re-
solve:

N9 87-G — Demitir o Desenhista
nível 12, matricula n9 983.912, Wilson
Brum de Oliveira, admitido em 1 de
junho de 1953, com base no pará-
grafo 19, item II do art. 207 da Lei
no 1.711-52. — Francisco Cruz.

N9 88-G — Demitir o Soldador ní-
vel 8-A, matricula n9 888.327, Dirceu
Sampaio, admitido em 11 de junho de
1951, com base no item II parágrafo
19, do art. 207, da Lei n 9 1.711-52.
Francisco Cruz.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA. N° 982, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no aso de suas
atribuições legais, resolve:

Conceder exoneração, a 'partir de
24 de abril de 1971 a Roque de Bar-
res Laraia do cargo de Profeseor As-
sistente, EC-503.20 da Parte Perma-
nente do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade. — Djacil Mene-
zes.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO'
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais" e,

Consideransio as modificações dis-
postas na Norma de Serviço número
20-71, resolve:

N° 889 — Designar Herculano Ne-
gr eira de Araujo, Ajudante de De-
senho, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho, para exercer o

('') Nota do S Pie. — O ajuste em aprêço está publicado em Suple-
mento à presente edição.

385	 Sexta-feira 10
eme.
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tie Chel e da Seção Orçamentária, do coirência da dispensa da referida fun-
eao de Rubem garvalho de Souza —
Escriturário 10.B.

N.9 570-DG — iiispensar "ex offi-
ci o'', de acordo com J disposto no ae-
cgo 77, da Lei o.9 1.7i r. de 28 de
outubro de 1952, Orlaado Meireles
Rodrigues Agipaioa--1°, da furiçao
gratificada,. smoaeo 2- P, de Chefe da
Seção de Estueos e. Projetos (DE-
SEP), da Div'saa de Engenharia da
3.3 Dire.oria lacaional designado con-
forme Portaria n.9 253-DG, de 6.5.69,
publicada no Diário Oficial de 24 de
maio de 1969 e no BOAD n.9 91, de 16
cie maio de 1939.

Bei-viço .Ge Programação e Controle,
da Divitão de Melhoramentos e Res-
tauraçõ,S, da Diretoria de Obras.

II — Dispensar o referido fun i cana-
rio, da função gratificada, simoolo
4-F, de . Chefe da Seção de Constole
Orçame'itarla, do Serviço de Orieata-
ção Iiiraica, da Divisão de Melhora-
Mentos e Restaurações, da Direteria
de Oleia s.

N9 2.l74 — Designar o servidor Rd-
Valdo P. res da Sisa mai:ajuda nume-
ro 2.17t .172, pertecente ao Qio"aro do
Pessoal desta Autarquia, paia exercer

funçÉ o grat , ficada, símbolo 3-F, de
Chefe Ca seção de Controle do Ser-
viço de Programação e Controle, da
DiViSãO de Melhoramentos e Restau-
rações, ia Diretoria de Obras.

N9 2.375 — I designar a' servidora
Elina telierezinha Magalhães Santos
rriat. 1 009.208, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, =bolo
11-F, d , Secretária do Serviço de Pro-
gra-maç :o e Controle, da Divisão de
Melhoremettos e Restaurações, da
Dirótor a de Obras. .

II — a•ispensar a referida funcio-
nária, Ia função gratificada, shnbolo
15-F, ue Secretária do Serviço de
Prograi iação e Cadastro, da Divisão
de Me. horamentos e Restaurações,
da Diretoria de Obras.

N9 2 373 — Designar a servidora
1VIarlen e Alves Pacheco matricula nú-
Inero 2.032.552, pertcente ao Quadro
do Pesisal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
11-F, ce Secretária da Assessoria de
Custos e Produção, da Divisão de
Melhor tmentos e Restaurações, da
Diretor a de Obras.

N9 2.377— Designar a servidora Lú-
cia Ma :ia de Jesus matrícula número
2.179.333, pertencente ao Quadro do
Pessoa; desta Autarquia, para exaecer
a func,.0 gratificada, símbolo 11-F de
-Secrett. ria da Assessoria de Orientação
Técnica, da Divisão de Melhoramen-
tos e 'Zestaurações, da Diretoria de
Obras. — Geraldo José de Oliveira.
Diretor da .Diretoria de Pessoal.

•	 CONSELHO	 •
NACI MAL DE - PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORT.iRIAS DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1971
O E ireter-Geral do Departamento

Nacior ai de Portos e. Vias Na.vegaveis,
no us(, , das atribuições que lhe sao
contei- . ..4as pelo artigo 11, § 3.9, item
7, do Regimento aprovaao peio De-
creto ,1.9 5,8 324, de 2 de inalo de
1966, aublicado no Diário Oficial ria
União de 27 subseqüente, resolve:

N.9- 567-DG — Designar Maria de
Lourdi s Barros Trindade — Deado-
grafo 1.A, do Quadro de Pessoal des-
ta Anarquia, para exei •cel a '.'unçáo
GratiEcacta, ~bolo 6-E de Secre-
tária to Diretor da 3.3 Diretoria Re-
gional deste Departamento, em de-
correi: ria da dispensa da referida Mn-
çãc d e Escriturária 8.A — Elozina
Masar iãea Braga.

N.9 : 568-DG — Dispensar, "ex
ciore atei:do com o disposto no ar-
tigo 77, da Lei n.9 1.711 de 28 de
outub: o de 1952, Rubem Carvalho de
Souza, — Escriturário 10.B , do Qua-
dro á: Pessoal desta Autarquia, da
funcão gratificada, simbeilt 2-F, de
Chefe, da Secretaria (DR-S), da 3.3
Diretc ria Regional dêste Departamen-
to, designado conforme Portaria nú-
mero 1.124-DG, de 30.8.66, publicada
rio D:ário Oficial n.9 174, de 14.9.66
e BOilD n.9 12, de 19.9.66.

N.9 .539,DG — Designar Elozina
Magal:hães Braga — Escriturária,. S.A
do Q ladro de Pessoal desta Autar-
quia, pare exercer a função gratifi-
cada, ísímbolo 2-F, de Chefe da Se-
captaria (DR-S), da 3.3 Diretora Re-
giona l deste Departamento, em de-

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, resol-
ve:

N9 393 — Conceder aposentadoria,
de acordo com o artigo 101, item III,
rágrafo único, da Constituição do
prasil, a Acidália Canela Carvalho,
no cargo de Oficial de Administra-
ção AF.201.16-C, do Quadro de Pes-
soal do referido Departamento.

N9 397 — Designar o Arquivista
EC.303.9.B, do Quadro de Pessoal do
D. N. E. F., Paulo de Seuza Bar-
bosa para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Chefe do Setor

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
resolve:	 .	 .

N9 906 — Designar Ricardo Chaar,
para exercer os encargos de Assisten-

da Campanha em Defesa da Eco-
nomia Popular (CADEP) da Delega-
cia desta Superintendência no Esta-
do do Pará, atribuindo-lhe a gratifi-
cação prevista na Resolução n 9 155,
de 12 de novembro de 1964, do extin-
to Conselho Deliberativo dêste órgão,
alterada pela Portaria SUPER núme-
ro 1.125, de' 14 -de outubro de 1968.

NO 907 — Dispensar, a pedido, a
partir de 1 de dezembro de 1971, Mi-
guel de Freitas Monteiro, dos encar-
gos de Assistente da Divisão de Estu-
dos e Pesquisas da Delegacia desta
Superintendência no Estado de Per-
nambuco, para os quais foi designado
pela Portaria SUNAB n.° 246, dê 6 de
abril de 1971, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de abril de
1971. — Glauco Carvalho.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(*) Ajuste para execução de serviços de tratamento de informações e
assessoramento técnico no campo dessas atividades, em proveito da Admi-
nistração Eazendárla, que entre si fazem a Secretaria da Receita Federal
e o Serviço de Processamento de Dados.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUNAB N 9 2 DE PORTARIA SUNAB N 9 911, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1971	 DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 1.° item
II, do Decreto n9 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

Dispensar Maria Aparecida dos San-
tos da Matta, dos -encargos de Auxi-
liar da Secretaria Executiva desta Su-
perintendência, para (as quais foi de-
signada pela Portaria SUNAB n9 510,
de 26 de junho de 1970, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de julho
de 1970.
PORTARIA SUNAB N 9 912, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Remover "ex officio" da Sede des-
ta Superintendência para a Delegacia
da SUNAB no Estado de São Paulo,
Maria Aparecida dos Santos da Mat-
ta — Oficial' de Administração, nível
14-B, matrícula n9 2.115.497, do Qua-
dro de Pessoal da extinta COFAP,
ora à disposição dêste órgão. — Glau-
co Carvalho.

N.9 571-DG — Designar Bento Mo-
reira Lima Neto -- Engenheiro 21.A,
do Quadro de Pess711 desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
simoolo 2-F, de Chefe da Seção de-
Estudos e Projetos (DE-SEP), da Di-
visão de Engeaharia da 3.9 Diretoria
Regional deste Depattamento, em
decorrência oa dispensa da referida
função de Orlando Meireles Rodrigues
— Agregado 5-1'.

N.9 572-DG — Dispensar, "ex offi-
cio", de acordo com o disposto no
artigo 77, da Lei n.9 1.711, de 28 de
adumo de 1952, Bernardo Viena Fi-
1110 — Trabalhador 1, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, ca função
gratificaria, simbolo 5-F, de Chefe do
Grupo Executivo de Concorrências
(DR-GEC), da 3. 3 Diretoria Regional
dêste Departamento, designado • con-
forme Portaria n.9 930-DG, de 11.12.68,
publicada no Diário Oficial n.9 252,
de 31.12.68 e 130AD n.9 5, .de 8.1.69.

N.9 573-DG — Designar Josué Fer-
reira do Nas-cimeato — Datilógrafo
7.A, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 5-F, ue Chefe do
Grupo Executivo de , Concorrências
(DR-GEC), da 3. 3 Diretoria Regional
dêste Departamento, em decorrência
da dispensa da referida função de
Bernardo Vieira Filho — Trabalha-
dor 1.

N.9 574-DG Dispensar "ex offi-
cio", de acerdo com o disposto no
artigo 77, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Sued Pimentel Era-
são — Escriturário 10.B, aa função
gratificada, sanholo 3-F,' de Chefe da
Seção do Material (DA-SM), da Di-
visão de Administração da .3.3 Dire-
toria Regional, designado conforme
Portaria n.9 1.433-DG, de 18.10.66.
publicada no Diário Oficial •n.9 205,
de 31.10.66 e BOAD n.9 42, de 3 de
novembro de 1966.

N.o 575-DG — Designar Jogra da
Cruz Garcia — Armazeansta 10-13, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada.
símbolo 3-F. de Chefe da Seção de
Material (DA-SM), da Divisão de
Administração da 3. 3 'Diretoria Regio-
nal dêste Departamento, em decorrên-
cia da dispensa da refer1f3a :função de
Sued Pimentel Frazao — Escriturário
10.B.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO



Dia
• PORTARIA N° 894, DE 30 DE

NOVEMBRO DE 1971 	 .	 PORTARIA N.9 675, DE 23

O Reitor da Universidade Federal	
NOVEMBRO DE 1971.

Fluminense, no uso das atribuições t O Reitor da Universidade Federal
que lhe conferem os artigos 31 ali- da Bahia, usando das atribuições que
nea "g", do Estatuto aprovado pelo lhe confere o artigo 40, Incisa VI, do
Parecer n° 696, de 5 de setembro de Estatuto da mesma Universidade, re-

solve:

são de Obres do Departamento de
Administração Geral desta Univer-
sidade.

N° 902 — Dispensar, o servidor
Jorge Ferreira da Costa, das atribui-
ções de Serviços de Manutenção e
Obras, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho, que Vein exercendo
na Divisão de Obras do Departa-
mento de Administração Geral desta
Universidade.

N° 903 — Dispensar, o servidor
Willes Lagôas, das atribuições de
Instalador Eletricista regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
que .vem -  na Divisão de
Obras do Departamento de Admi-
nistração Geral desta Universidade.

N° 904 — Faz cessar, a partir de
1 de outubro dé 1971, o Têrmo de
Compromisso de João Lauro Dor-
nelles Facó, relativo as atribuições
de Auxiliar de Ensino, qu evinha
exercendo na Faculdade de Econo-
mia e Administração, do Centro de
Estudos Sociais Aplicados desta
Universidade. — Jorge ErnmanUel
Ferreira Barbosa.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

De acôrdo com o artigo '75, item I,
da Lei n.9 1.711-52, conceder, a pe-
dido, exoneração, a partir de 1.11.71,
a Edson Maturino dos Santos, ma-
trícula ri.9 2.307.018, el‘ cargo de
Serviçal, nível 5, do Quadro Único de
Pessoal, desta Universidade, lotado na
Faculdade de Medicina da UFBa-

PORTARIA N9 679, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso das atribuições que

Sexta-feira- NO

,
Wencargo de Chefe de Ofialna da Im-

ensa .Universitária atribuindo-lhe o
[salário Mensal de Cr$ 907,00 (nove-
Naentos e sete cruzeiros), ficando a

(

3.ritério da Administração, fazê-lo
ketornar ao seu encargo primitivo,
quando julgar conveinente, hipótese
(em que voltará aoá salários e var:kta-
agens desta última função.
' N° 890 — Designar Tomás Guisa-
tola Schevaria, Impressor Artístico,
'Cla• Tabela de Pessoal Técnico e Es-
Pecalista Temporário, para exercer o
encargo de Encarregado do Setor de
'Cromograf ia da Imprensa Universi-
tária, atribuindo-lhe o salário men-
sal de Cr$ 907,00 (novecentos e sete
cruzeiros), ficando a critério da Ad-
Ministração, fazê-lo retornar ao seu
encargo primitivo, quando julgar

. conveniente, hipótese em que vol-
tará aos salários e vantagens desta
ultima função.

N° 891 — Designar Herculano No-
'guelra de Araujo, responsável pela
thefia da Oficina da Imprensa Uni-
Versitaria, para responder, transitó-
aiamente, pela função de Assessor
'Chefe da Imprensa Universitária,
símbolo 1-F.

969e o 15 da Lei n° 5.539, de
de novembro de 1968, e tendo em
vista a homologação do Concurso
Público pela Decisão n° 664,70, do
Egrégio Conselho de Ensino e Pes-
quisa, resolve:

Nomear de acôrdo com os artigos
12 e 13, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e Resolução número
8-69, do Conselho de Ensino è Pes-
quisa, Jesus Belo Gaivão, para exer-
cer o cargo de Professor Tiatular, do
Quadro 'único de Pesosal desta Uni-
versidade, junto ao Departamento de
Literatura. --
PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

Fluminense no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N° 896 — Dispensar, a partir de 17
de novembro de 1971, o Professor
Wilson `Bastos Laghalhard, das
atribuições de Auxiliar de Ensino, re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, em virtude de ter sido
nomeado para exercer o cargo de
Professor Assistente _ do Departa-
mento de Física. •	 _

N° 897 — Cessar os efeitos da Por-
taria n° 358, de 22 de junho de 1968,
publicada no Diário Oficial de 19 de
agôsto de 1969, referente à designa-
ção do Professor .Almeno ' Ferreira
de Souza, para exercer a função de
vice-Diretor da Faculdade de Odon-
tologia did-Centro de Ciências Médi-
cas desta Universidade.

N° 898 — Designar o Professor Na-
dir Coellro, para responder pela Vi-
ce-Direção da Faculdade de Medi-
cina, do Centro de CiênciasC'Médicas
desta Universidade

N° 899 — Designar O Professor
Paulino Menezes Peterlle, para res-
ponder pela Vice-Direção da Facul-
dade de Odontologia, dó Centro de
Ciências Médicas desta Universida-
de.

N° 900- — Dispensar, 0 servidor
• Sidney Tavares,- das atribuições de

Oficial de Pedreiro, regido péla
Consolidação das Leis do Trabalho,
que. vem exercenao na Divisão de
Obras do Departamento de Admi-
nistração Geral desta Universidade

N0 901 — Disoensar, o servidor Ro-
salvo Antônio de Souza, das atribui-

-- ções de Oficial de Pedreiro regido
pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, que vem exercendo na Divi-

lhe confera rt) artigo 40, item VI do
Estatuto da Universidade, resolve:

Nomear O Bacharel Edvaldo Perei-
ra de Brito, para exercer o Cargo em
Comissão de Procurador-Geral, criado
pelo Decreto n.9 69.546, de 18 de no-
vembro de 1971.

• PORTARIA N. 680, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso- de suas atribuições
legais, resolve:

Colocar disposição da Prefeitnra
Municipal do Salvador, Cydelmo Ciy-
des Teixeira Cavalcante, matrícula'
n9 1.987.722, Professor Assistente, do
Quadro' Único, de Pessoal — Parte
Permanente, lotado na Facilidade de
Arquitetura, sem ônus para esta Uni-
versidade, de acôrdo eorn o que cons-
ta do processo n.9 15.618-71, a partir
de 9.9.71. — 'Lafayette de Azevedo
Pondé.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professiires
de Disciplinas Afins

Processo n° 06-078 — A. A. D.
Interessado: - Aguinaldo Prezotti
Aesunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade cie ho-
rários, para o exercíciá cumulativo
dê um cargo de magistério eorn ou-
tro técnico ou científico.

Parecer
E' submetido a esta Comissão de

Professôres de Disciplinas Afins,
instituída pelo Reitor da Universida-
de Federal do Espírito Sanaa, atra-
vés da Portaria_ ri° 206 de 23 de ju-
lho de 1968, o processo número 	
06-078 — A. A. D. de- interêsse do

dOtente Aguinaldo PrOzotti, para
efeito do julgamento da Coereieção
de Matérias e Compatibilidacle de
horários, de cargos acumuláveis no
magistério superior, na forma nas'
disposições legais vigentes e aspecifi-
camente da Lei n° 4.881-A ie 6 ae
dezembro de 1965 e do Decre ro me-
Mero 59.676 de 6 de dezembro de
1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
ceais.° foi apreciado pelos órgaos ra o-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos e rgos,
conforme jurisprudência adm i nistra-
tiva a respeito, competindo a esta
Comissão o julgamento da e.xiscencia
da correlação de matérias e rompa-
tibilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na.
Faculdade de Medicina desta Uni-
versidade, os encargos de magistério
superior, quais sejam os de Auxiliar
de Ensino, junto ao Departamento
de Cirurgia, cumprindo atribuiçaes
docentes constantes do respectivo
programa de ensino anexo aos au-
tos.

Cumulativamente exerce a cargo
de Médico da Coordenação de Assis-
tência Médica do INPS considerado
como de natureza técnica ou cienti-
fica, cumprindo plano de Trabalho
correspondente constantes ciciá autos.

Verifica-se, pelo confronto dos
programas de ensino e planos as tra-
balho anexos aos autos, a existência
da exigida correlação de matarias,
ressaltada além, por ser a disciplina
do cargo de magistério de ,iesponsa-
bilidade docente do intereesade, in-
tegrante do currículo do nus° de
formação de nível superior exigido
para o exercício do oútro cargo téc-
nico o científico.

4. Quanto à compatibilid •Ie
horários outro requisito essericed que
compete ,a esta Comissão, ,omos 'de
parecer pela existência, pelo e -eifron-
to dos quadros horários constantes
dos autos. nos quais é evidenaada a
possibilidade do exercício simultâneo
dos cargos respectivos, em aorários
diferentes, sem prejuízo do ,úmero
de horas de trabalho exigido para
cada um, com os intervalos mimai-
mente necessários para o desioea,-
mento do servidor de um para cerro
local de trabalho, para as .',ÇelçõE,,s
e -o repouso, abaixo transcrhe, dos
respectivos quadros horários apre-
sentados:

a) Na UFES: de segunda-feira a
sábado de 09,30 às 11,30 heras; tota-
lizando 12 horas semanais;

b) No INPS: de 13.00 às i7.00 ho-
ras de segunda .a sexta-feira num -
total de 20 horas semanais.

5. Face ao exposto e pelo documen-
tação constante dos autos, sornes de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compaeibilida-
de de horários, que permitem licita-
mente o exercício cumulati vo dos
cargos constantes do presente pro-
cesso, pelo docente Aguinaldo Pre-
zotti.

Vitória, 11 de novembro de 1971. —
João Luiz de Aquino Carneiro, Re-
lator.

A Comissão de Professôres ele Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada no dia 11 de novembro de
1971, decidiu à urianimidade }Sela
aprovação do parecer acima oue, se-
rá publicado no Diário Oficial da
União na forma da Lei.

Vitória, 11 de novembro de L971. —
João Luiz Horta Aguirre, Presiden-
te. — João Luiz de Aquzzio Carnei-
ro, Relator. — Alfonso Bianco, —
Membro. — Arnaldo Ferreira, Mem-
bro.

Processo n° 06-046 — A.A.D.
Interessado: José Leal Filho
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários para o exercício cumulativo de

DIÁRIO OFICIAL (Segol 	 Parte	 Dezembro de 1971 3857 
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Parte II) 	 Dezembro de 1971

ttra cargo de magistério com outro
té alce ou científico.

Parecer

submetido a esta Comissão de
Pra iessisores de Disciplinas Afins, ins-
tia da pelo Reitor da Universidade
Per .ral do Espirito Santo, atrases
da Portarir n° 206 de 23 de julho de
19Ji, o processo numero 06-0e6 -
A. A. D. de interesse do docente

'idos(. Leal Filho, para efeito do julga-
mor 'o da Correlação de Telatérias e
Con patibilidade de Horários, de car-
gos acumuláveis no magistério su-
seri( r, na forma das disposições le-
sais vigentes e especificamente da
Lei 1° 4.8817A de 6 de dezembro de
1965 e do Decreto n° 59.676 de 6 de
de d zenlbro de 1966.

2. ?iseliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado , pelos órgãos pro-
orios da Reitoria que considerarem
acum dáveis os respectivos cm rios,
conto, me jurisprudência administra-
siva respeito, competindo a esta
Comiseão o nigamento da existência
da co relação de matérias e compa-
sibilid• de de horários, para que os
mesnic s possam ser exercidos licita-
mente.

3. P elativamente à correlação de
matéri. s, o interessado exerce na
Faculdi de de Medicina desta Uni-
verstda , le, os encargps de magistério
superioi, quais sejam os de Auxilia*
de Ens no, junto ao Departamento
de Pat( logia, cumprindo as atribm-
ções do entes constantes do .:especti-
vo programa de ensino anexo .,os
autos.

Cumu:ativamente exerce outro sar-
go de natureza técnica ou científica,
no caso„ Médico da Administração
do Pôrto de Vitória, cumprindo o
plano de trabalho previsto, também
constante dos autos.

Verificease, pelo confronto dos pro-
gramas te ensino e planos de traba-
lho anereis aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias res-
saltada a ém, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, inte-

. grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido para
o exercício do outro cargo técnico ou
científico.

4. Quarto à compatibilidade de
horário, odtro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de prrecer pela existência pelo
confronto is:is quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a pa sibilidade do exercício si-
multâneo d)s cargos respectivos, em
horários di.'erentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho eaigido
para cada im, com intervalos nor-
malmente n ecessários para o deslo-
camento do seraidor de um para ou-
tro local dei trabalho, para as refei-
ções e o reociuSo, abaixo transcrito.
dos respect'vos quadros horários
apresentados,

a) Na UFISS: às segundas, quartas
e sextas feires das 12.30 às 18.00 ho-
ras; às têrcts e quinta-feiras das
09.15 às 11.30 horas e das 15.30 às
18.00 horas; s aos sábados das 08.00
às 12.00 horta; totalizando 30 horaf
semanais;

b) Na Administração do Pôrto de
Vitória: às se alindas, quartas e sex-
tas-feiras das :07.00 às 11.00; às têr-
ças e quinta:-feiras das 07.00 às
09.00 horas e das 13.00 às 15.00 ho-
ras; totalizando 20 horas semanais.

5. Face ao enposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matei:ias e compatibilidade
de horários, qiie permitem licita-
mente o excrete° cumulativo dos
cargos constantes do presente pro-
cesso, pelo doce etc José Leal Filho.

Vitória, 11 de novembro de 1971. -
Fausto Edmuncl,) Lima Pereira, Re-
lator.

A Comissão cV , Professôres de Dis-
ciplinas Afins, m reunião plenária,
realizada no clik 11 de novembro de

1

1971, decidiu à unanimoidade pela
aprovação do parecer acima que se-
rá publicado no Diário Oficial da
União na forma da Lei. •

Vitória, 11 de novembro de 1971. -
João Luiz Horta Aguzrre, Presiden-
te. - Fausto Edmundo Lima Pe-
reE-a, Relator. - Josà Alfredo Fer-
rari, Membro. - Rw-teni Ubaldino
Quintanilha, Membro.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MIAS GERAIS

PORTARIA N.9 556, DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Uoiversellade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
çao conferiu pelo aitiao 9P, aiinea
"a", do Decreto n.9 19 ii76, de 6 de
dszembro de 1960, tendo em vista as
conclusões do processo n.e 0J-4246-71,
resolve:

Nos têrmos do artieo 207. item II,
§ 1.9 , da Lei n.9 1.'; .1, cie 28 ae ou-
tubro de 1952, demitir Vandir de Al-
meida do cargo as Deeenbieta.
P.1001.12.A do Ceuise. o 'mico de
Pessoal, Parte Permene ite, da UPIVIG,
lotado na Reitoria, em virtude de
ter abandonado o eareo, como se
constatou em prec	 enneatrativo.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA •

PORTARIAS DE 19 'DE NOVEMBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o ai-sigo 29, letra e,
do Estatuto aprovado pelo Decreto
nP 65.464, de 21 de outubro de 1969
e, tendo em vista a •autorização
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, Exposição de Motivos nú-
mero 134. de 30.6.70, zn Diário Oficiai
da União, de 16 de julho de 29'70, re-
solve:

N.9 '721 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, inciso II da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952 Pli-
nio Correia Brasil, candidato concur-
sedo para exercer o cargo de Escre-
vente-Datilógrafo, código AF-204 7. do
Quadro Único- de Pessoal Parte
Permanente - desta Universidade,
lotado na Reitoiia;

N.9 722 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, inciso II, da Lei núme-
ro 1.711, de 28.10.52, Carlos Alberto
Braz de Melo, candidato concursado
para exercer o ca se° de Escreveate-
Datilógrafo, cód. AF-204.7. do Qua-
dro Único. de Pessoal - Parte Per-
manente - desta Universidade, lota-
do na Reitoria;

N.9 '723 - Nomear, de acôrdo com o
artigo 12, inciso li, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro ds 1952 Adilis Oli-
veira da Rocha, rendida to cencuisa-
do para exeecer o cargo de Fescie-
vente-Datilógrafo, código AF-204.7
do Quadeo Único de Pessoal -- Par-
te Permanente - desta Universidade,
lotado na Reitoria,

NP '724 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, inciso-li, da Lei núme-
ro . 1.711, de 28.10 52, Clotilde Macias
de Oliveira, canaidato concuesado pa-
ra exercer o cargo de Escrevente-Da-
tilágrafo, cód. AF-204.7, do Quadro
Único de Pessoal - Parte Permanente
- desta Universidade, lotado na Rei-
toria;

N.9 725 - Nomear, de adir:10 com
o artigo 12, inciso II, da 'Lei núme-
ro 1.711, de 28.10.52, Wanclreile de
exercer o cargo de riiscrevente-Dati-
lfigrafo, código AF-204.7, do Quadro
único de Pessoal - Parte Permanen-
te - desta Universidade, lotado na
Reitoria.

PORTARIA N.9 '743, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba,. no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 29, letra e,

do Estatuto aprovado pelo Decreto
n.9 85.S84 -69, resolve:

Designar Cícero Ernesto Leite de
Souza, para exercei' a função de Ofi-
cial de Gabinete, concedendo-lhe a
gratificação mensal de Cr$ 6e0,00, fi-
xada para a 'referida função na Tabe-
la Anexa à Exposição de Motivos nú-
mero 743-70 do DASP, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de ou-
tubro de 1970 -- Humberto Carneiro
da Cunha Aróbrerya, Reitor.

PORTARIA NP '751, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 19'71

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere os artigos 27 e 29, le-
tra "e", do :estatuto aprovado pelo
Decreto n.9 65.4o4, de 21 de outubro
de 1969, resolve:

Demitir por abaniono de cargo, de
acôrdo com o arte° 207, item II, de
Lei n,9 1.711, de 28 de outubro de
1952, João Patinem Neto, ocupante do
cargo de Técnico de Auxiliar de Me-
canização, cóffigo AF-492.9.A, do Qua-
dro Vinco de Pessoal - Parte Per-
manente - desta Universidade, lo-
tado na Reitoria, aigeraando o pre-
sente ato a partir de li8 de dezem-
bro de 1970. - José Rolderick da
Rocha Leão, Vice-Reitor em exer-
cício.
PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
• NP 757 - Designar, na forma do
artigo 10 da Lei nP 3.780, de 12 de
junho de 1960, Gestão de Souza Fal-
cão, ocupante do cargo de Oficial de
Administração, código AF'-201.16-C;

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Região
DESPASHOS DO PRESIDENTE

Expediente de 23 11.1971
Processos:

N.9 369-67 - Construtora Tavares
Fernandes S. A. - Anote-se, pagas
as taxas.

N.9 1.112-67 - Construções e Ins-
talações Combus Ltda. - Anote-se,
pagas as taxas.

NP 1.690-68 - Construtora Idmãos
Nascimento Ltda. - Anote-se.

N.9 3.590-67 - Construções Especia-
lizada Meanda S. A. - Anote-se, pa-
gas as taxas.

N.9 4.578-68 -- TECNOPLAN -
Serviços Técnicos de Planejamento
S. A. - Anote-se, pagas as taxas.

N.9 86-69 - CIFERAL Comércio e
Indústria S. A. - Reaistre-ee "ad
referendum" da Cemara 7de Engenha-
ria Industrial.

N.9 6.984-69 - APOIO - Serviços
Catográficos Ltda. - Anote-se, pagas
as taxas.

N.9 7.462-69 - Magna Engenharia
S. A. - Cancele-se	 registro.

N.9 3.257-70 § ERASCA Indús-
tria e Comércio Ltda. - Deferido por
mais 90 dias.

N.9 4.267-70 - Incineradores Me-
jelu Ltda. - Anote-se pagas as
taxas.

N.9 6.574-70 -- CARDAM - Enge-
nharia, Arquitenira e Construceies
Ltda. - Anote-se, pagas as taxas,

do Quadro 'único de Pessoal - Pa
te Permanente - desta Univeisid
de, para exercer a funeão gratificai
de Secretário, simbolo 2.P, da F,
cuidade de CUnciii.s EconómIc,
(João Pessoa) .

N9 758 - Dispensar Maria tile,
Queiroz Fernandes de Almeid
ocupante do cargo de Arquivista, ci
digo EC-303.11-C, do Quedro (mi<
de Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade, da função gTat
ficada de Secretário, sinebolo 2-F, d
Instituto Central de Química, vige
rendo o presente ato a partir de 2
de novembro próximo paszado.

N.9 759 - Designar, na f Irma d
artigo 10 da Lei n. 9 3.780, de 12 d
junho de 1960, Toco Batista Torre
Cordeiro, ocupante do cargo de Es
criturário, código AF-20e.8-A.
Quadro Único de Peseral - Para(
Permanente - desta Universidade
para exercer a função gratificada etc
Sacreterio, Tnabolo 2-f, do Institut:
Central de Química.

PORTARIA N.9 731, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso rias atribuições
que lhe confere o artigo 29, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n.9 65.464, de 21 de outubro de 1969,
resolvs.

Conceder aposentadoria, de acôrdo
com os artigos 176, inciso I, Ga Lei
n.9 1.711-52, a Peuro - a .es Coelho,
ocupante do cargo d e dz iee.d a. ("Mi-
go GL-203.10-B, matrícula número
1.931.117, do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade, lotado na Escola de
Agronomia. - Humberto Carneiro
da, Cunha Nábrega.

SOCIAL

N.9 10.272-70 - Sergio Dourado
Lopes - Arquitetura e Soustrução
Civil. - Ao Cons. José de Souza
Baptista.

NP 8.298-71 - SERVIR - Cem-
panhia Auxiliadora de Empreendi-
mentos Imobiliários. Rrgiatre-se
"ad referendum" das Câmaras de En-
genharia Civil e Elerieicista.

N.9 8.351-71 - Banco do Estado da
Guanabara S. A. - Registre-se "ad
referendum" da Câmara de Engenha-
ria CIVIL

NP 8.606-71 - Paulo Cesar Corrêea
Leão. - Registre-se "ad referendum"
da Camara de Engenied a Civil.

N.9 8.657-71 - Reis - ndústria
de Incineradores Ltda. - A Câma-
ra de Eng. Industrial.

N.9 8.662-71 - Konga Emanhasia
Planejamento Ltda. - A Camara En-
genharia Industrial.

N.9 8.887-71 - SIMAG - Enge-
nharia Ltda. - Registre-s.

N.9 8.920-'71 - ENGEMETER Co-
mércio e Indústria Ltea. - A dtuna-
ra de Engenharia Industrial.

NP 8.964-71 - EIGEL - EIGEL
- Engenharia de inatatarides Ltda.
- Registre-se.

NP 9.272-71 - Ale no Louro. -
Ao Conselheiro Luiz Mendes Ribeiro
Gonça lees

Expediente de 29 11.197e

NP 36.649	 SILBRAN Eng. Arq.
e Co istruções Ltda. - lesmes eia
vista não ser ercont .a::1 a *), um no
er2, rCço, e ainda a s 'licitação do
sócio. diretor técnico sie d:i.1Z;a-
mento definitivo da :eis ia erma,
canc d e-se o registro de m • .ta.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA



cosmo REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

9q Região

RESOLUÇÃO JI — N.° 42-71
•

A Junta Interventora no Conselho Regional de Técnicos de Adminis-
tração - sia 9." Regiãe a • Paraná e Santa Catarina, designada pelas Por-
tarjas do Delegado Regional do Trabalho no Paraná, de n.° 32-A e nú-
mero '76-A de 1970, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n." 4.769, de 9 de setembre de 1965, regulamentada pelo Decreto nemero
61.934, cie 22 de dezembro de 1967;

. Considerando os té-rmos da P.olução do C.F.T.A. de n.° 100-71,
datada de 4 de 'novembro de 1971 e que homologou para todos os efeitos
da legislação vigente o registro como Técnico dê Administração, resolve:

Art. 1." Atribui: números de registro no C.R.T.A. da 9.° Região,
aos seguintes profissionais:

a) nos Vermos da alínea `' .c" do artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 diC
setembro de 1965;

•
Número

de
Registro

'NOME
Número

de
Processo

Romualdo Benigno Ferlin

n•••=1111..

488-68
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Para o cancelamento, deverá ser' efe-
tu a do o pagamento das multas exis-
sentes.

N.9 1.418-67 — Construtora Aratu
. A. — Anote-se, pagas as taxas.
N.9 1.981-67 — Pavitécniea Egenha-

ria Ltda.	 Anote-se, pagas as taxas.
N.9 6.016-67 — Ferragens da Costa

Ltda. — Cancele-se.
N.9 8.659-67 — PROMON Eng. S.A.

— Anote-se, pagas as taxas.
N.9 1.520-68 — Construtora Celes-

te Ltda. — Cancela-se a firma.
.N.9 6.507-69 — LINEA Construções

Ltda. — Ao Cons. Sydney Martins
Gomes dos Santos da Câmara de En-
genharia Civil.

N.9 7.869-69 — R. Saguier Ltda.
Empreiteira de Mão-de-Obra, Estru-
tura, Alvenaria e Reveatimentoi
Anote-se, pagas as taxas.

N9 4.384-70 — SOTERRAS Corre-
tora Imobiliária e Construtora Ltda.
— Cancele-se o AC/ n.9 30.315, bem
como o registro do eng. Edmundo
Goyana.

N.9 9.144-70 — VÉRTICE Eng. Li-
mitada. — Registre-se, "ad referen-
dum" da Câmara de Engenharia Ele-.tricista.

N.9 7.758-71 — NEW'PLAN —
Consultoria, Planejamento Ltda. S/C.
— Registre-se.

N.9 8.065-71 — ARQUITRAVE Eng.
Ltda. — Registre-se, "ad referendum"
da Câmada de Eng. Civil.

N9 8.269-71 — Com.,
Ind. e Reparos de Automóveis e Má-
quinas Indutsrais Ltda. — Registre-
se, "ad referendum" da Câmara de
Eng. Eletricista.

N.9 8.405-71 striENGE Servi-
ços Técnicos de Construções Ltda. —
Registre-se, "ad referendum" da Ca-
riara, de Engennaria Civil.

N.9 9.070-71 — DECORAMIIS —
Decorações de Banheiro e Cozinha
Ltda. — Registre ,se "ad referenduip2,
da Câmara de Arquitetura.

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO N9 87-71
O Presidente do Conselho -Federal

de Odontologia, no uso da -atribuição
que lhe é conferida pelo parágrafo
único do art. 91, do Regimento In-
terno, de conformidade com o dispos-
to pela alínea "e", do art. 49, da Lei
n9 4.324, de 14 de abril de 1964, com-
binado cora o art. 44, do Regimento
Eleitoral e tendo em vista o que
consta do Processo CF0-3.387-71, de-
cide:

1. Designar direção provisória pa-
ra o Conselho Regional de Odontolo-
gia do Rio Grande do Sul, com man-
dato de 12 (doze) dias, a contar de
-4 de julho do corrente ano, integrada
pelos seguintes cirurgiões-dentistas:

MembrOs efetivos:
Oly Borges Ortiz — Presidente —

CRO-RS-640.
Ornar Eduardo Martinez — Secretá-

rio — CRO-RS-138;
Adauto Fuhro Witt — Tesoureiro "°-

n
?IRO-RS-188;

José Passos de Magalhães — CROe
RS-834;

Arles Cruz da-Costa — CRO-RS-'77.
Membros Suplentes:

Armeri Foresti — CRO-RS-158;
Ivo Reni Kersting — CRO-RS-22;
Ivory Dornelles de Oliveira — CRO-

RS-296;
Saul Caatan. — CRO-RS-63;
Vago

II — . A presente Decisão é baixada
"ad referendum" do Plenário dêste
Conselho Federal e entrará em vigor
a partir desta data retroagindo sua
eficácia a 4 de „julho do corrente ano,
independentemente de publicação na
imprensa oficial, visto não incluir-se
entre os atos a que se refere o pará-
grafo l ç'

'
 do art. 56, do Regimento-

Interno, dêste Conselho Federal, apro-
vado pela Resolução n9 38, de 14 de
dezembro de 1968, Com -o fim especí-
fico de regularizar a administração
do Regional no período que compreen-
deu o término dó mandato de sua
composição anterior e a posse da
atual, eleita em 7 de maio de 1971,
proclamada pela Decisão n9 37, de 19
de junho de 1971 e empossada em 16
de julho de 1971, devendo, assim, ser
cumprido o seu mandato no período
de 16 de junho de 1971 a 15 de julho
de 1973.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1971. — Airton Costa, CD Secretário-
Geral. — Newton Bueno Brfazi, CD,
Presidente.

• DECISÃO N° 88-71

A Diretoria do Conselho Federal de
Odontologia em sua 9° reunião ordi-
nária, realizada nos dias 20 e 91 de
novembro de 1971, e de conformidade
com a alínea "n", do artigo 4 7, da
Lei n9 4.324. de 14 de abril de 1964,
regulamentada pelo Decreto número
68.704, de 3 de junho de .1971e lendo
em vista o que consta no processo
CFO-2.561-71, decide:

Aprovar "ad referendum" de seu
Plenário, a prestação de contas do
exercício de 1967, do Conselho Regio-
nal de Odontologia da Paraíba.

Sala das Sessões, Rio de Janeiro,
20 de novembro,. de 1971. — Airton
Costa, CD Secretário-Geral. — New-
ton Bueno Brilezi, CD Presidente.

	. 299 	 1 Ludgero Ferreira Gonçalves 	

	

\ 300	 Hermes Rauch 	

	

301	 • ISTO 'aagonel 	 	

	

302	 Alexandre Machado da Silva 	

	

-' 303	 Penso Ocliere Junior 	

	

304	 Vicente Rivera Filho 	

	

305	 Mozart Faria Affense da Costa 	

	

306	 Ceres da Rocha Loures Pacheco 	

	

307	 Francisco Raphael Dl Lascio 	

	

308	 .Gilbriel Veige Ribeiro 	

	

309	 Milton Soares de IVIeirelles 	

	

310	 Ivo Simas Moreira 	

	

311	 °siris José Parolin 	

	

312	 José Luiz i3ernetrerco 	

	

-313	 Paulo de Oliveira Flesketh 	

	

314	 Faaldo Buhrer júnior 	

216-68
150-68
141-68
355-68
311-68
266-68
213-68
244-C9
186-68
179 68
170-68
168-68
165-68
161-68
157-68
132-68

DECISÃO N9 89-71

A Diretoria do Conselho Federal de
Odontologia em sua 9° reunião ordi-
nária, realizada nos dias 20 e 21 de
novembro de 1971, e de conformidade
com a alínea "n", dcr artigo 49, da
Lei n9 4.324. de 14 de abril de 1964,
regulamentada pelo Decreto número
68.704, de 3 de junho de 1971 e tendo
em vista o que consta no processo
CF0e2.183-71, decide:

Aprovar "ad referendum" de seu
Plenário, a prestação de contas do
exercício de 1967, do Conselho Regio- 	 315
nal de Odontologia do Rio Grande do	 316
Norte.

Sala das Ses

•

 sões, Rio de Janeiro,
20 de novembro de 1971. — Airton
Costa, CD Secretário-Geral. — Now-
tOn Bueno Briizzi, CD Presidente.

Retificação

Na Resolução n9 67, de 15 de outu-
bro de 1971, publicada nas páginas
n9s 3.607-3.608. Seção I — Parte II,
do Diário Oficial da União de 19 de
novembro de 1971,

Onde se lê:
— Art. 39 ... "as exigências do ar-

tigo 39",
Leia-se:

... "as exigências do. art. 29",

Onde se lê:
Art. 49 "sendo porém, as reque-

rentes",
Leia-se:

... "sendo porém, os requerimen-
tos".,

7)) Nos 'termos do parágrafo 'étnico do artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de
9 de setembro de 1965:

setembro de 1965:

Art. 2." Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Sala das Sessões em Curit iba. 23 de noverrbto de . 1971. — Nivaldc

Maranhao Faria — I-:esidente da Janta Interventora no CRTA.-- O' Região.

Número
de

Registro

Ninam
de

Registro

e) Nos têrmos da alínea "a" do Artigo 3.° da Lei n.° 4.769, Se t de

317

Armando Braga de Morais Filho
Eunice Filomeno Avila 	

NOME

NOME

Número
de

Processo

Número -
de

proceseo

117-"3
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COOR3ENACÃO DO 'PESSOaL
DA SRSE

N.° 77, de 3-11-71 - Exonera, a
• edido, a contar de 1-4-71, Sandoval
,emos S.lva, na 18.931, do carga de

.escreven,a-Datilógrafo, nível 7.
De terminações de Serviço

SECITARIA DE BEM-ESTAR
N.° 1.16, de 1-12-71 - Exonera, a

nedido, i. partir de 1-12-71, acuo Ne-
iomucer o Menezes Autran, n.° 10.742,

cargc em comissão de Direoir da 3-9-64 - Yara Gonçalves Ramos, nu-
Divisão de Administração, sunemo mero 6.965, 1.092-67, 30-9-64 - Flo-
a-C (SI:), com atribuições ale ASSeS- ripes S. Vasconcelos, número 8.914,
sor-Aaji rito da Assessoria de Fiane- 1.307-67, 30-6-65 - Maria Cândida
jamentc; ne 1.217, de 1-12-71 -- No- G. Pinto, número 7.701, 1.401-67,
meia 1-1.1ário Correa Filho, n.° 18.711i 31-3-66 - Irma Donabella, n.° 302.e1i,
para exircer o cargo em comissai, de
Diretor da Divisão de AdminisUalçao,
simboiol 5-C (SU), com atribuiçoes de
Assesso: -Adjunto da Assessoria ae
Planeja mento, ficando, conseqáente-
mente, exonerado do cargo em co-
missão de Inspetor, símbolo 6-C (SU);
n.° 1.218, de 1-12-71 -- Nomeia Nancy
Campoe Viegas, n.° 19,031, pate exer-
cer o cargo em comissão de inspetor,
simbok 6-C (SU), na Assessoria de
Planei: . mento, ficando, em vonse-
qüência, exonerada cie cargo em cio-

. missão de Chefe do Serviç.o de Ma-
terial, sirribolo 7-C (SU); n.° 1.219,
de 1-12-71 - Nomeia Henrique Da-
nembe7g Pilho, n.° 12.097, para exer-
cer o :ergo em comissão de Chefe do
Serviço de Material, símbolo 1-0
(SU), na Assessmia de Planejamento,
ficane o, conseqüentemente, dispen-
sado :la função gratificada de Assis-
tente do Serviço de Orçamento-Pro-
grama, símbolo 3-F.

SUIIERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

INS- ITUTO NACIONAL	
promoções cuias elementos vão dia-

DE FIEVIDÊNCIA SOCA

elação INPS n.° 238, de 1971
PORTARIAS

criminados a seguir. Do nível 21-B

N.° 3.231, de 25-11-71 - Designa
José :ieomari Nunes Feijó, n.° 30o 413,
para exercer a função gratificaria ee
Enca regado da Turma de Protocolo
e Are uivo (C), símbolo 8-F, com atri-
buiçe is de Chefe do Grupo de Habi-
litaçi'; o de Acidentados; na 3.247, de
26-111-1 - Retifica a DTS/SRCE
3.074-71, publicada no BS/DS 201-71,
que ?assa a ter a seguinte redaçáo:
Dispansa José Murilo de Lucena Lo-
pes, ta° 20.018, da função gratificada
de Chefe da Seção de Administraçao
do AmbiIatório (C), símbolo 5-F, eorn
atrituições de Chefe da Seção de
Adia inistração do Grupamento de
Serviço Médico Assistencial da 1-1CF.M.

SI PERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

- N.° 10.015, de 19-11-71 - Dia-
pen: a, a contar de 10-11-71, Jersey
de Almeida Barros Lima, 1.670, da
funeão gratificada de Chefe de Bi-
bliceeca, símbolo 4-F, na Procuadio
ria .Regional, tendo em vista sua apo-
senadoria ocorrida naquela data;
n.° , 10 018, de 19-11-71 - Dispensa a
peide, a contar de 10-11-71, Selma

n.° 68.840, da função grati-
fic da de Chefe da Seção dp Secreta-
ria, símbolo 12-F, na Cdordenação
Financeira; n.° 10.053, de 23-11-71 -
De pensa, a contar de 3-11-71, Fran-
cisa° de Paula Assis Júnior, número
12 336, da função gratificada de In-
fo,mante-Habilitador, Símbolo 10-F
cr, na Agência em Santo andré.
teodo em vista sua aposentadoria
ocerrida naquela data.

Relação SP n.° 86, de 1971
PORTARIAS

SECRETARIA DE PESSOAL
PTC SP n.° 5.248, de 1-12-71 -

Terna sem efeito, na Série de Classes
da Enfermeiro, do ex-IAPFESP, as

para o nível 22-C: João Carelli, nú-
mero 300.055, PT SSG-1.083-67, vi-
gência 30-9-64 - Antônio Joaquim
Monteiro, n.° 1.186, 1.312-67, 30-9-65
Floripes do Prado, n." 8.257, 1.402-67,
31-3-66 - Lídia de Assis, n.° 3.019,
PT SSG-1.691-67, 3-9-66 - Olga
Dantas, n.° 5.834, 2.179-68, 3-6-67 -
Jus, de Souza M. Bahia, n.° 13.871,
3.211-68, 30-9-67 - Emeline Paes
Tauille, n° 6.954, 3.211-68, 30-9-67 --
Maria de Lourdes V. Barroso, offinexo
8.683, 3.211-68, 31-12-67 Margarida
V. Santiago, n.° 6.948, 3.211-68, 31
de dezembro de 1967 - Adelina da
Costa, n.° 8.678, 3.211-68, 31-12-68.
Do nível 20-A para 21-13: Maria de
Lourdes Henrique, n.° 12.608, 1.092-ara

de dezembro de 1067, por Mereci-
mento: Olga Bebba, n.° 27.776 e Ma-
rizette Borja Lima, n.° 27.170; por
Antigüidade: Luzinete Silva Rego,
n.° 18.439. A contar de 31-3-68, por
Antigüidade: Iracema Bastos Corrêa,
n.° 303.729. A contar de 30-6-68, por
Merecimento: Odila Mendes Maiçai,
n.° 30.678. Do nível 21-B para o ní-
vel 22-C; a contar de 30-9-66, por
Merecimento: Praudelina Barcelos
Domingues, número 301.004 .0 Lidia
de Assis, n.° 3.019; por Antigüidade:
Floripes do Prado, n.° 8.257 e Eme-
une Paes Tauille, n.° 6.954. A contar
de 30-6-67, por Merecimento: Tulia
Fragoso Solon Ribeiro, n.° 4.750. A
contar de 30-9-71, por Merecimento:
Jaci Souza Moraes Bahia, número
13.871; por Antigüidade: Laura Ro-
drigaes Mandarino, n.° 8.688. A con-
tar de 31-42-67, por Merecimento:
Maria de Lourdes Marques Barroso,
na 8.683 e Adelina da Costa Gomes,
n.° 8.678; por Antigüidade: Margarida
Vasconcelos Santiago, n.° 6.948. A
contar de 31-3-68, por Merecimento:
Olga Dantas, n.° 5.834. A contar de
30-6-68, por Merecimento: Júlia Fale
setti, n.° 5.738. A contar de 30-9-71,
por Antigüidade: Floripes Santos Vas-
concelos, n.° 8.914. A contar de 31 de
dezembro de 1969, por Merecimento:
Jupira Oliveira Kauppinenn, númerct
12.736 e Yara Gonçalves Ramos, nú-
mero 6.965; por Antigüidade: Ma-
riana Cavalcanti Macambira da Silva,
n.° 17.328. PTC SP n.° 5.256, de
de dezembro de 1971 - Promove, na
Série de Classes de Mecânico de Mo-
tores a Combustão, do ex-IAPI, nas
épocas indicadas, os funcionários O
seguir mencionados. Do nível 8-A
para o nível 9-B; a contar de 31 de
março de 1968, por Merecimento:
Enoch P. de Carvalho, n.° 59.643
José Diniz Vieira, número 59.654 e
Adalberto Aurélio Duarte, n.° .62.294
por Antigüidade: Admilson de Bar-;
ros E. Silva, n.° 72.829. A contar de
30-6-68, por Merecimento: José de
Ribamar Ribeiro, n.° 59.337; por An-
tigüidade: Francisco José da Cunha,
n.° 59.257. A contar de 30-9-68, por
Merecimento: Roberto da Custa Pia
mentel, n.° 59.603. A contar de 30-de
junho de 1969, por Antigüidade: José
Nal' o Carvalhido Filgueiras, nu-
mero ul) u31. Do nível 9-B para o nie
vel 10-u; a contar de 30-9-70, por
Merecimento: Luiz Lopes de Albu-
querque, n.° 51.241. PTC SP número
5.257, de 1-12-71 - a) Promove, na
Série de Classes de Guarda, do ex-
IAPI, do nível 8-A para o nível 10-B,
nas épocas indicadas, os funcionários
a seguir mencionados. A contar de Si
de março de 1967, por Merecimento:
Carlos Alves, n.° 52.306 - Sedei°
Honorato dos Santos, n.° 52.301 e
João Delfino Freire, n.° 52.336; por
Antigüidade: Sebastião Alves de
Lima, n.° 47.426 e Manoel Gomes da
Silva, n.° 414.503. A contar de 30 de
setembro de 1967, por Merecimento:
José Lemos de Moraes, n.° 47.147 o
José Luiz da Silva, n.° 415.745. A
contar de 31-3-68, por Antigüidade:
Joaquim Florêncio, na 51.025. A con-
tar de 30-9-68, per Merecimento:
Francisco Alves dos Santos, número
51.645 e Carlos Martins da Silva, nú-
mero 52.308. A contar de 31-12-68,
por Meracimento: Irineu G. do Egito,
n.° 52.256; por Antigüidade: Iveli An-
tônio de Andrade Prado, na 59.462.-
A contar de 31-3-69, por Mereci-
mento: Sebastião Lopes Ribeiro, nú-
mero 60.132. A contar de 30-6-69, por
Merecimento: João Batista Alves Mei-
reles, n.° 60.131; por Antigüidade:
Genival Teotonio da Silva, Mimem
60.362. A contar de 30-9-69, por Me-
recimento: Manoel Lemos de Oliveira,
n.° 59.431 - Francisco Assis S. Fi-
lho, na 62.634 e Luiz Cabral, número
62.346; por Antigüidade: José Feliz
Moreira, na 62.348 e Severino Se-
nhor da Silva, n.° 59.312. A contar
de 31-12-69, por Merecimento: Antô-
nio Ai•oldo Apuitia, n.° 62.394. A con-
tar de 31-3-70. por Merecimento: Rai-

1.403-67, 30-9-65 Elizabeth Ozorio
Paiva, ri.° 302.309, 1.403-67, 30-9-65,
- Maria Jacy P. Amaral, número
13.223, 1.627-67, 30-9-66 - Norma
Alice P. Ribeiro, n.° 15.793, 1.627-67,
30-9-66 - Celine Miranda da Silva,
n.° 14.341, 2.179-68, 30-6-67 - Pau-
line Blanc Viviani, n.° 303.533, 3.716
de 1969, 30-9-67 - Aracy Frota Cam-
pos, n.° 17.903, 3.716-69, 30-9-67 -
Vanny Mendonça P. Salzano, número
18.538, 3.716-69, 31-12-67 - Luzinete
Silva Rêgo, n.° 18.439, 3.716-69, 31 de
dezembro de 1967 e Olga Bebba, nú-
mero 27.776, 3.716-69, 31-12-67. PTO
SP n.° 5.249, de 1-12-71 - a) Torna
sem efeito, na Série de Classes de La-
boratorista, do ex-IAPFESP, as se-
guintes promoções do nível 8-A para
o nível 9-13, efetuadas pela PTC SP
- 5.134-71: de Humberto de Aguiar
alendonça, n.° 18.279; a contar de 30
de setembro de 1970, por Antigüidade;
de Georgete Pacheco Cesar de Albu-
querque, n.° 20.313, a contar de 31
de dezembro de 1970, por Mereci-
mento; b) Promove, na mama Série
de Classes, do ex-IAPFESP, do nivel
8-A para o nível 9-B, os funcionários
a seguir mencionados. A contar de
30-9-71, por Antigüidade: Georgete
Pacheco Cesar de Albuquerque, nú-
mero 20,313. A contar de 31-12-70,
por Merecimento: Armando Dias Al-
ves de Oliveira, número 5.884, PTC
SP número 5.250, de 1-12-71 - Tor-
na sem efeito, na Série de Classes de
Laboratorista, do ex-IAPFESP, a pro-
moção, do nível 8-A para o nível 9-13.
de Humberto de Aguiar Mendonça
n.° 18.279, a contar de 30-9-70, efe-
tuada pela PTC SP - 5.134-71. PT
SP n.° 5.251, de 1-12-71 - Promove,
por Merecimento, na Série de Classes
de Contador, do ex-IAPFESP, do ní-
vel 20-A para 21-B, a contar de 30
de setembro de 1966: Luiz Chermont
Lynch, número 9.821, PT SP número
5.252, de 1-12-71 - Promove, por Me-
recimento, na Série de Classes de Ofi-
cial de Administração, do ex-IAPI.
do nível 14-13 para o nível 16-C, a
contar de 31-12-66: Hilda Dique Fra-
goso, número 4.805. PTC SP número
5.253, de 1-12-71 - a) Torna sem
efeito, na Série de Classes de Oficial
de Administração, do ex-IAPI, as
promoções 'do nível 14-B para o nível
16-C a seguir discriminadas. Maria
Luiza S. de Vasconcelos, n.° 19.137.
PT 5.133, por ' Merecimento, vigência
30-9-68 - Cyrene Gomide Loures. nú-
mero 19.903. PT - 5.133, por Anti-
güidade, 30-9-68 - Maria de Lourdes
R. Campos, número 20.659. PT
5.133, por Merecimento, 31-12-68 -
Milda de Araújo Fonseca, número
20.514, PT - 5.133, por Antigüidade,
31-12-68 - Márcio Brandão Figuei-
redo, número 23.858, PT - 5.179 ner
Merecimento, 30-6-69 - Ida Nas-
lavsky Cunchik, número 18.745, PT -
- 69-9-0e `artentnatidy aod *etre
Nair Alves de rigueirerlo, número
20.667. PT - 5.179, por Merecimento.
30-9-69 Mercedes Botta, número

20.523 PT - 5.179, por Merecimento,
31-12-69 - Diva Nogueira Reis da
Silva, número 10.884, PA - 5.179,
por Merecimento, 31-12-69 Helena
Meyniel da S. Soares, número 7.928,
PT - 5.179, por Antigüidade, 31 de
dezembro de 1969 - Edith Conde de
Albite Silva, número 19.112, PT -
5.179, por Antigüidade, 31-12-69 -
Themis Corrêa, número 17.906, PT -
5.212, por Merecimento, 31-3-70 -
Rosa Edvani Moretti, número 20.578,
PT - 5.212, por Merecimento, 31-3-70
- Maria Garcia Alonso, número
13.310, PT - 5.212, por Antigüidade,
3-3-70 - Hilda Torres Montenegro,
número 15.270, PT - 5.212, por Me-
recimento, 30-6-70 - Maria José Ro-
cha Carvalho, número 16.948, PT -
5.212, por Merecimento, 30-6-70 -
Hilda de Araújo Gomes, n.° 13,160,
PT - 5.212, por Antigüidade, 30-6-70
Dulce Neves Cordeiro, número 20.170,
PT - 5.212, por Merecimento, 30 de
de setembro de 1970 - Ateia Figuei-
redo B. E. Câmara, n.° 17.918, PT
- 5.212, por Merecimento, 30-9-70 e
Maria José Fonseca Ferreira, número
20.277, PT - 5.212, por Antigüidade,
31e12-70. b) Promove, na mesma Sé-
rie de Classes de Oficial de Adminis-
tração, do ex-IAPI, do nível 14-13.
para o nivel 16-C, nas épocas indica-
das, os funcionários a seguir men-
cionados. A contar de 30-9-68, per
Merecimento: Cyrene Gomide Lou-
res, na 19.903; por Antigüidade: Jesé
Teixeira Lopes, número 21.752 e Ma-
ria de Lourdes R. Campos, 20.659. A
contar de 31-12-68, por Merecimento:
Milda de Araújo Fonseca, número
20.514; por Antigüidade: Maria Mar-
tins, n.° 22.641. A contar de 30-6-69,
por Merecimento: Ida Naslavsky
Cupchid, na 18.745; por Antigüidade:
Mercedes Botta, n.° 20.523. A contai
30-9-69, por Merecimento: Diva No-
gueira Reis da Silva, n.° 10.884. A
contar de 31-1-69, por Merecimento:
Helena Meyniel da S. Soares, nú-
mero 7.928 e Edith Conde de Albite
Silva número 19.112; por Antigüi:
dade:- Themis Corrêa, n.° 17.906 e
Rosa Edvani Moretti, n.° 20.578. A
contar de 31-3-70, por Merecimento:
Maria Garcia Alonso, h° 13.310 e
Hilda Tõrres Montenegro, número
15.270; por Antigüidade: Maria José
Rocha Carvalho, n. 16.948. A con-
tar de 30-6-70, por Merecimento:
Hilda de Araújo Gomes, n.° 13.160 e
Dulce Neves Cordeiro, n.° 20.170; poi
Antigüidade: Ateia Figueiredo B. E.
Câmara, n.° 17.918. A contar de 31
de setembro de 1970, por Merecimen-
to: Maria José Fonseca Ferreira, nú-
mero 20.277 e Irene Lorenzon Ma-
thias, n.° 12.725. DT SP n.° 5.254, de
1-12-71 - a) Promove, por Rereci-
mento, na Série de Classes de Médico,
do ex-IAPFESP, do nível 21-A para
o nível 22-B, a contar de 31-12-67:
Raimundo Nonato Castelo Branco
na 31.502. b) Torna sem efeito a pro-
moção do referido funcionário feita
pela PTC SP n.° 5.255, de 1-12-71 -
Promove, na Série de Classes de En-
fermeiro, do ex-IAPFESP, nas épocas
indicadas, os funcionários a seguir
relacionados. Do nível 20-A para u
nível 21-B; a contar de 30-9-66, por
Merecimento: Maria Cândida Gomes
Pinto, n.° 7.701 - Maria Jacy Pe-
reira Amaral, número 13.223 - Irma
Donabella, número 302.213 - Norma
Alice Ponchirelli Ribeiro, n.° 15 763
- Zaida Pereira Annes, n.° 11.323 e
Paulina Blanc Viviani, n.° 303.533;
por Antigüidade: Manieta do Prado
Quaresma, n.° 13.433 e Elizabeth Oro-
rio Paiva n.° 10.795. A contar de 31
de dezembro de 1956, por Antigüi-
dade: Celyna Miranda da Silva, nú-
mero 14.341. A contar de 31-3-67, por
Merecimento: Vany Mendonça Sal-
zano, n.° 13.920 e Hilma Sarmento
Salles, n.° 6.106. A contar de 30-6-67,
por Antiguüidade: Maria de toureies
Henrique Fraga, n.° 12.608. A contar
de 30-9-71, dor Merecimento: Aracy
Frota Campos, n.° 17.903 e Djanira
Tazinato, n.° 18.266. A contar de 31



MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS

PORTARIA N9 1.182, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor Geral do 'Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do
artigo 41 das Normas Regimentais
Provisórias, aprovadas pela Portaria

n9 85, de 8 de abril de 1968, do Se-
nhor Ministro de Estado do Interior,
publicada no Diário Oficial de 17 sub-
seqüente, resolve:

Designar Airton Barbosa Paz, Ar-
mazenista, nível 8-A, matricula núme-
ro 2.217.758, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, Parte Especial, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 6-F,
de Encarregado de Almoxarifado dês-
te Departamento. - José Lins 41bu-
querque.

TÉRMOS DE CONTRATO

N.° 1.461 - Aposentar, rx . Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais, de acordo com o inciso
I, do artigo 101, da Constit tição da
República Federativa do Brsil,Iam
os proventos fixados em impo£tancia
equivalente a um térço de seus ven-
cimentos, nos têrmos do paragrafo
único, do ,artigc 181, da Lei número
1.711, de 1952, acrescidos da vanta-
gem prevista no artigo 10 da Lei nú-
!per° 4.345; de 1964, Raymundo For-
cunato da Silva, Servente, niva 5,
matricula número 1).058.192.-
Francisco Beizedetti - Presidente
Substituto.

Relação n.9 247-71
Retificação

A página n.9 3.522 - cc.Pana
do Diário Oficial do dia 12 de no-
vambro de 1971 - Seção I - Parte
II - Poi-taria n.° 1.363 - Relação
n.9 235-71.

Onde se lê:

publicado no BI.-198-60 q:w. ckfig-
nou Irene Baptista Accolti Gil, „.

Leia-se:

publicada no BI-198-60 que designou
Irene Baptista Accolti Gil, ...
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Eunice Campeio Machado, Ni,;riturá-
rio, nível 10.B, matricula numero
1.277.655.

Subciáusula Segunda As quantias
fornecidas pela CNEN, ou e seu saldo,
não poder,ão ser destinados a aplicação
diversa da prevista nêste Têrmo, não
podendo haver transferência entre itens
diferentes. No caso da não utilizacão to-
tal dos recursos será o saldo recolhido
à Tesouraria da CNEN, juntamente com
a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI - Dos Relatórios --,
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término dêste convê-
nio: a) um relatório sucinto das ativi-
dades administrativas; b) um relatório
circunstanciado das atividades cientifl,
cas, de acôrdo com o Anexo III.

Cláusula VII - Das Publica cães
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicadies re-
sultantes dêste convênio. Em tôdas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

N.° 1.453 - Ratificar a Portaria
n° 2.827, de 14 de dezembro de 1961,
que aposentou, nos térmos do item
III, do artigo 176, combinado com o
item III do artigo 178, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, Humberto Barbosa Ramos, Ser-
viçal, nível 5.A, matrícula número
1.949.790, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

N.° 1.455 - Retificar a Portaria
n.° 557, de 11 de março de 1970, pu-
blicada no BI n.° 53-70, que apo-
sentou no Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado, de acôrdo com
o inciso I, do artigo 101, combinado
com o inciso I, alínea b). do artigo'
102, ambos da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e artigo
10 da Lei n.° 4.345-64, Almínio Vieira
Fernandes Costa, ponto n.° 5.981,
matricula n.a 1.911.703, na parte
relativa à fixação dos proventos, em'
virtude de sua promoção ao nível
10.B, 'da Série de Classes de E gtri-
turário, a partir de 31 de dezembro
de 1967, nos têrmos da Portaria nú-
mero 1.344, de 1.11.71, publicada no
BI n.° 220-71.

N.° 1.456 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos têrmos do Mais( I, alínea b),
do artigo 102, ambos da Constituição
da República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no

artigo 10, da Lei n.° 4.345, de 1964,
José Ferreira dos Santos, Servente,
nível 5, matricula h.° 2.280.333.

N.° 1.457 - Aposentar no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com crinciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos têrmos do inciso 1, alínea b),
do artigo 102, ambos da Constituição
da República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n.° 4.345, de 1964,
Nicolau Ferreira dos Santos, Médico,
nivel 21.A, matrícula n.° 2.124.135.

N.°' 1.459 - Exonerar a pedido, de
acordo com. o artio 75, inciso I, da
Lei n.° 1.711, de 28.10.52, Heloisa
Varella Calux, ponto n.° 7.534, ma-
trícula n.° 1.055.817,..do cargo de
Auxiliar de Estatístico, P.1.402, ni ,
vel 8.A, do Quadro do Hospital de)
Servidores do Estado.

Os efeitos da presente
trOagem ao dia 23 de
1971.

N.° 1.460 - Aposentar, no (jua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais, de acôrdo com o inciso
1, do artigo 101, com os proventos
fixados nos têrmos do inciso II, do
arti go 162, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n.9 4.345, de 1964,

MINISTÉRIO

• DAS

MINAS E ENERGIA.

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo DPCT N9 01-71 Ano Base
de 1971	 Processo CNEN número
100.211-5-69.

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e à Universidade Federal -de
Pernambuco.
A Comissão Nacional de ,Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, repre-
sentada pelo seu Presidente Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e Uni-
versidade Federal de Pernambuco, nês-
te ato denominado Beneficiado, com se-
de na cidade do Recife representado pelo
seu Reitor Professor Murilo de Hum-
berto de Barros Guimarães com a inter-
veniência do pesquisador responsável
Prof. Cano Borghi - Diretor do Cen-
tro de Energia Nuclear acordam em fir-
mar o presente convênio do qual fazem
parte integrante os anexos I, II, III, IV,
sob as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I -- Do Objeto O pre-
sente convênio tem por objeto regular a
cooperação restrita a ser prestada ao Be-
neficiado como• Auxílio para realização
do (s) projeto (s) de pesquisa (s) cujo
(s) resumo (s) se encontra (In) no

Anexo I, denominado (s): Rc:etor °Sub-
Crítico. Aplicações de Radioisotopos na
Indústria. Proteção Radiológica,

Cláusula	 Da Vigência
este convênio é firmado para vigorar
durante o ano base de 1971

Cláusula - III - Dos Recursi-1 Fi-
nanceiros - Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na cláu-
sula I, a serem fornecidos pela CNEN,
em moeda nacional, para aplicação cons-
tante do Anexo II, serão de Cr$ 	
18.112,25 (dezoito mil cento e doze cru-
zeiros e vinte e cinco centavos).

Subcláusula única As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, serão
movimentadas pelo representante legal
do Beneficiado através do Banco do
Brasil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV Do Fornecimento
do Auxilio •-• A CNEN se reserva o
direito de' fornecer Auxilio parcelado e
de determinar o número de parcelas, de
acôrdo com suas disponibilidades orça-
mentárias.	 •

Cláusula	 V	 Das Prestaçaes de
Contas O Beneficiado deverá prestar
contas, até o dia 31 de dezembro do
ano base, de conformidade com o dis-
posto adiante.

Subcláusula Primeira -- 'Beneficia-
do se compromete a apresen'tar a Pres-
tação de Contas de acôrdo com as Ins-
truções sôbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Normas Para Concessão de Auxilio
(Anexo III).

Subcláusula única o. não cumpri-
mento do estipulado nêste convênio irn.
plicará na denúncia do mesmo, com e
consequente restituição de todos os re.
cursos e materiais em poder do Benefii
ciado sem prejuízo das medidas legais
e cabíveis, havendo impedimento da ce.
lebração do nôvo convênio, até a apu.
ração final das responsabilidades.

Cláusula XII Da autorização C
presente Convênio é celebrado de a côr.
do com ó disposto na Lei n° 4.118-62
Resoluções CNEN N°s 1-65, 2-65
1-66 e decisão da Comissão Deliberati
va da CNEN em sim 359 r.t Sessão na
têrmos do Processo n° 100.211-5-69 qui
passa a fazer parte integrante e com
plementar do presente, correndo à cont
da verba do Fundo Nacional de Energi:
Nuclear.

Cláusula xm-- Do Pêro --, As par
tes elegem o fôro da cidade do Rio dl
Janeiro, para resolução de quaismier dú-
vidas decorrentes da execução do pre
sente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôrds1
firmam êste convênio, em 4 (quatro)

mundo Nonato Lima, n.° 61.881; por
Antigüidade: Djair Cardia Mattos,
n.° 55.701. A contar de 30-6-71, por
Merecimento: Orlando Souza Pinho,
n.° 61.425 è Paulo Paz de Lyra, nú-
mero 61.829. A contar de 30-9-70, por
Merecimento: Antônio Rosa da Costa.
n.° 61.572 e Geraldo Fagundes ca
Silva, n.° 62.347; por Antigüidac e:
Waldomiro Ferreira Batista, número
59.315. A contar de 31-12-70, por Me-
recimento: João Apparecido Piva,
n.° 61.774 e Rosivaido Belchior cie
Melo, n.° 61.830; por Antigüidade:
Wilson Elias dos Santos, n.° 50 621.
b) Torna sem efeito, conseqüente-
mente, a promoção de Manoel Gomes
da Silva, n.° 414.503, a contar et?, 36
de setembro de 1967, efetuada peia
PTC SSG 2.196. PT SP n. a.258,
de 1-12-71 - Promove, por' Mereci-
mento, na Série de Classes de Pintor,
do ex-IAPETC, do nível 8-A, oara o
nível 9-B, a contar de 30-9-69: José
Fernandes Farias, n.° 32.239. PT SP
n.° 5.259, de 1-12-71 - Promove, por
Merecimento, na Série de Classes Cie
Arquivista, do ex-IAPETC, do nivel
7-A para o nível 9-B, a contar oe 31
de dezembro de 1970: Thornaz de
Aquino Santos Gama, n.° 51.185.

IN-à- ITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

Relação n.° 248, de 1971

PORTARIAS DE 3 DE- DEZEMBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-lei n.° 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, resolve:

N.° 1.452 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AMA n.° 64, de
16 de novembro de 1971, que dis-
pensou, a pedido, José Nunes Figuei-
redo, Escriturário, nível 8.A matrí-
cula n.° 2.119.272, da função grati-
Meada símbolo 17.F, de Encarre-
gado da Turma de Material e Comu-
nicações (MAJ), da Seção Adminis-
trativa (MAA), da Agência do Es-
tado do Maranhão, do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais e designou Luiz Gonzaga Ne-
ves, Escriturário, nível 8.A, matri-
cula n.° 1.858.473, paí exercer a
mesma função.

Portaria re-
outubro de

Cláusula	 VIII	 Da Fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fis-

cal'izar a perfeita aplicação dos recur-
sos concedidos, bem como de verificar
o andamento das atividades, nor meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e ou,
tros meios adequados.

Cláusula -- IX - Do uso da Biblio-
teca - O Beneficiado se prontificará a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula --- X	 Da responsabilidade
O pesquisador responsável fica nes-.

soalmente responsável pela perfeita anil-)
cação dos recursos, de acôrdo com a fid
nalidade estabelecida.

Subcláusula única Os materiais 'e
equipamentos adquiridos com Auxilio da
ÇNEN serão de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda e responsabilidade
do Beneficiado, durante a vigência da
presente convênio ou, findo êste, enquan.,
to a CNEN não exigir a sua restitui,
ÇãO n

Cláusula	 XI - Da denúncia
presente convênio poderá ser denunciadc
por qualquer das partes, mediante no.
tificação por carta, com antecedênc i a de
60 (sessenta) dias. Nêste caso o Bene.
ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, apre.
sentar ambos os relatórios das ativida-
des e a prestação de contas.
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Dezembro de 1971

Têroo DPCT n 9 02-71 — Ano base
de 1T 1.

Pro esso CNEN N9 100 . 211-2-69.
Têstne : de Convênio celebrado entre a

Cor r%ssão Nacional de Energia Na-
de,' r e a Universidade Federal de Per-
nar tbuco.

A Comissão Nacional de Energia
Nucl ar, Autarquia Federal, doravante
desie sada CNEN, com sede à Rua Ge-
neto' Severiano, 90, nesta cidade, reprea
aents da peio seu Presidente Prof. Hera
vasia Gaimarães de Carvalho e a Unia
vens dada Federal de Pernambuco, nêste
ato denominado Beneficiado, com sede
na idade do Recife, representado pelo
seu Reitor Prof. Murilo Humberto de
ES;1,. os Guimarães com a interveniência
do pesquisador responsável Prof. Cara

' los Boothi Riretor do Centro de
-Em mia Nuclear UFPe, acordam em fir-
ma o presente convênio do qual fazem
pai te integrante os anexos I, II, TI!,
/V sob as condições e cláusulas se-
91 ases:

	

láusula	 1	 Do Objeto	 O
pr ,sente convênio tem por objeto regu-
la a cooperação restrita a ser prestada
ar Beineficiado como Auxílio para ma-

ação do (s) projeto (s) de pesquisa
( ) cujo (s) resumo (s) se encontra
'( a) no Anexo 1, denominado (s);

)asquisas em Eletrônica Nuclear».

	

Cl4usula	 11	 Da Vigência
-te convênio é firmado para vigorar
usrate o ano base de 1971

	

Cláusula	 Dos Recarios Finan.-
( sairos	 Os recursos financeiros, para

sil ou CiOxa Econômica.
CMUSUia IV n—• DO Fornecimento do

Aux1Po A CNEN se reserva o direi-
to de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acôrdo corri suas disponibilidades orça-
=modelas.

Cláusula V Das Prestaçães de
Cansas — O Beneficiado deverá prestar
contas, até o dia 31 de dezembro do ano
base, de conformidade com o disposto
adiante.

Subcláusula Primeira O Beneficia-
do se comnromete a a presentar a Presta-
'ção de Contas de acôrdo com as Instru-
ções sôbre Prestação de Contas # Pmaxo
IV), bem como a observar as Normas
Para Concessão de Auxilio (Anexo III).

detido haver transferência entre itens di-
ferentes. No caso da não utilização to-
tal dos recursos será o saldo recolhido à
Tesouraria da CNEN, juntamente com
a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestecão de Contas.

Cláusula VI -- Dos Relatórios O
Benehciado deverá apresentar, até trina
ta dias após o término déste convénio;
a) um relatório sucinto das atividades
administratives; b) ura relatório circuns-
tanciado das atividades cientificas, de
acôrdo com o Anexo III.

Cláusula VII	 Das Publicaçb'es
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes dêste convênio. Em teteias as
publicações devera constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula VIU	 Da Fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fiam-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o an-
damento das atividades, por meio de vi-
sitas aos locais de trabalho, contato pes-
soal com os responsáveis e outros meios
adequados.

Cláusula IX — Do uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontificaró a fran-

quear a sua Biblioteca ao uso do pesa
soal da CNEN, Os livros e revistas po-
derão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula X -- Da Responsabilidade
O pesquisador responsável fica pes-

soalmente responsável pela perfeita apli-
cação dos recursos, de acôrdo com a fi-
nalidade estabelecida,

Subcláusula Única Os materiais e
eraduanientos adquiridos com Auxílio da
CNEN serão de propriedade da mesma,
ficas do sob a guarda e responsabilidade
do Beneficiado; durante a vigência do
presente convênio ou, findo êste, enqua
to a CNEN não exictir a sua restituição,

Cláusula XI Da Denúncia ...., O
pterente convênio poderá ser denuncia-
do pot malquer das partes, mediante no-
tifiaação por carta, com antecedência de
60 (sessenta) dias. Nêste caso o Bene-
ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, aprea
:anatar ambos os relatórios das ativida-
des e a prestação de contas.

Subciáusula Única — O não cumpria
mento do estipulado neste convênio ima
abicará na denúncia do mesmo, com a

~~~

Tértno DPCT N9 03-71	 'Ano base
de 1971.

Processo CNEN N° 100.191-69.

Térrno -cte Cdnvênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Instituto. de Biologia Mari-
nha da Universidade de São Pauto.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, repre-
sentada pelo seu Presidente Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e o
Instituto de Biologia Marinha da Uni-
versidade de São Paulo, nêste ato de-
nominado Beneficiado, com sede na d.
dade de São Pauto, representado pelo
seu Diretor, Dr, Paulo Sawaya com e
mterventl,neta do pesquisador responsá-
vel Dr. Paulo Sawaya, acordam em fir-
mar o presente convénio do qual fazem
parte integrante os anexos I, II, III, IV,
sob as condições e cláusulas seguintes:

Sul)clUsula Terceira — Os saldos
restituidos à CNEN serão ' recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI	 Dos Relatórios
Benenetado deverá apresentar, até &In,.
ta dias após o término dêste convénlo2
e) um relatório sucinto das atividades
administrativas; b) um relatório drama-
tanclado das atividades científicas, de
acôrdo com o Anexo III.

Cláusuie VII ,-. Das Publicaçã'es
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes dêste convênio. Ens toadas as
publicações deverá constar referência a
assisténcia prestada pela CNEN.

Cláusula VIII	 Da Fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fito
cotizar a perfeita aplicação dos recursos,
concedidos, bem corno de verificar o ana
damento das atividades, por meio de via
sitas aos locais de trabalho, contato pesa
soal com os responsáveis e outros meios
adequados.

Cláusula IX	 Do uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontificara a /raro

quear a sua Biblioteca ao uso do pessoa/
da CNEN. Os livros e revistas poderão
ser cedidos por empréatimo por prazo
não superfoi a 15 dias corridos.

Cláusula X Da Responsabilidade
O pesquisador responsável fica pessoal-,
mente responsável pela perfeita aplica,
ção dos ies:ursos, de acbrdo com a fina.,
!idade estalseiecida.

Subdáusula Unica maternas e
equipamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN satã( de propriedade da mesma..
ficando sob a guarda eresponsabilidade
'do Beneficiado, durante a vigência dó
presente convênio ou, findo êste, enJ
quanto a CNEN não exigir a sua restia
MO°.

Cláusula XI Da Denúncia O
presente convênio poderá ser 'denuncl54
do por qualater das partes, mediante noa
tificação 'por carta, com antecedência de
60 (sessenta) dias. Nèste casso o Bene-
ficiado deverá, dentro de 30(trinta).
dias a contar da data da cessação, aprea
sentar ambos os relatÓrios das adoidas
das e a prestação de contas.

Subcláusulk 1:Mica O não cumpria
mento do estipulado liaste convênio /Ma

!aficará na denúncia do mesmo, com a
consestnente restituição de todos os roa
cursos e materiais em poder do Beneria
ciado sem prejuizo das medidas legais a
cabíveis, havendo impedimento da ceies
braça° do nessso convênio, ta e apuem
çtto final das responsaBiLdadoe.

Cláusula XII — Da Autorização
O presente convênio é celebrado de acôtt
do com o disposto na Lei n" 4.118-62.
Resolucões CI‘EN a° 145, 2-65 e 1-65
e decisão da Consista° Deliberativa da
CNEN em sua 3599 Sessão nos termos
do processo 100.191-69 que passa a feta
ser parte integrante e complementar dei
presente, corseado â" conta da verba do
fundo Nacional de Energia Nuclear.

Cláusu7a X711 Lao Fôr° — As par;
tes elegem o fôr() da cidade do Rio de
Janeiro, para resolução de quaisquer dúd
vidas decaimentos da execução do pred
nentr corra:rate

E, par estalem assim de pleno adir.
do, firmam éste convênio, em 4 (quatro)
vias de loto/ teor que vão assinadas pe.

testemunhes abaixo.
Rio de janeiro, 4 de fevereiro de 197/.
Hervásio Guirnorns de Carvalho

Preddente da CQIIIi.8550 Nacional de
Energia Nuclear.	 Pauso . Seroso.
Diretor do instituto de Biologia Marie
nba	 USP	 (Representante Legal

vias de is -ual teor que vão assinadas pe-1 diversa da prevista néste Têrtno, não Doa
/as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1971;
Herulsio Guirnarães de Carvalho,

Ptesideir's da Comissão Nacional- de
Ene setia Nuelear. -- Murilo Humberto
de B grns Guimarães, p/Reitor da Unia
veredacl Federal de Pernambuco —
(Renres 'toaste Legal da Instituição).
C-70 l'orohi, Diretor do Centro de
En arstia Nuclear Pesquisador Resa
pcasavc

Teste minhas: Vi/tua Maria Fernan-
de	 'únia Magalhães de Almeida.

Proc iracão do Reitor Murilo Hum-
beto de Barros Guimarães, anexada ao
Proees , o.

(N9 4d.54-1 --- 7-12-71 — Cr$ 96,00 )

!o Anexo II, serão de Cr$ 11.939,50
(onze mil novecentos e trinta e nove
eattairos e cinquenta centavos).

S'ibc lAusula única — As importán-
ciaa fornecidas pela CNEN, em d ecor- O presente convênio é celebrado de
?énea da =esmoo deste Têrmo, serão acôrdo com o clisarosto na Lei número
movimentadas pelo representante legal 4.118-62, Resoluções CNEN n9s 1-65,
do Beneficiado através do Banco do Bens 2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-

tasoamento do disposto na cláusula I, conseqüente restituição de todos os te-
. sevais fornecidas pela CNEN, em moa- cursos e materiais era poder do Benefia
ia nacional, para aplicarão constante dado sem prejuízo das medidas legais e

çabíveis, havendo impedimento da ceie-
beação do novo convênio, até a apura-
ção, final das responsabilidades.

Chis/suta XII	 Da Autorização

liberativa da CNEN em sua 359" Ses-
são nos têrmos do Processo número
100.211 .3-69 que nassa a fazer parte
integrarte e complementar do presente,
correndo à conta da verba do Fundo
Nacional de Energia 'Nuclear.

Cláusula XIII — Do Fôro — As par-
tes elegem o fôro da cidade do Rio de
jateis° para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da exectição do pre-
sente conaênio.

E, noa estarem assim de pleno acôrdo,
firmam êste convênio, em 4 (quatro)
vias de isuai teor que vão assinadas pe-
las testemunhas abaixo. #

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1971.
—Ilervása:, Guimarães de Carvalho.

versidede Federal de Pernambucõ.
(Representante Legal da
Carlos Borghi, Diretor do Centro de
Energia Nuclear da IMPe.

Testemunhas: Vilma Maria Fernaw
des.	 /tinia Magalhães de Almeida.

Procuração do Reitor Prof. Murilo
Humberto de Barros Guimarães, anexa-
da ao processo 100.211-2-69.

(N° 45.532	 7-12-71 e-, Cr$ 96,00)

:
I	 Subeláusula Senunda .— As quantias Presidente da Comisseo Nacional de tal dos recursos se-ri n saldo recolloM	 Testemunhas Vilma Maria Feriram,,

foraecidas pela CNEInli, ou o seu saldo, Energia Nuclear. --- Murilo Humberto Teramotria da redriiid, juntamente com d'"5,	 54"garh3 de Almeida'
não poderão ser destinados a aplicação de Barros Guimarães, p/Reitor dá Uni- a Prestação de Contas.	 (N" 45.533 -- 7-12-71	 Cr$ 96,00)'

Cláusula 1 Do Objeto O pre-
sente convênio tem por objeto regular a
cooperação restrita a ser prestada ao Be-
neficiado como Auxilio para realização
do (s) projeto (s) de pesquisa (s) cujo
(s) resumo (s) se encontra (m) no
Anexo I, denominado (s): eEstudos das
funções da tireóide do metabolismo de
atraia is marinhos, em continuação acra
tra-albos iniciados com auxilio forneci-
do em 1969.

Cláusula II -- Da Vigência .-- Aste
convénio é firmado para vigorar duran-
te o ano base de 1971.

Cláusula Hf	 Dos Recursos Finan.
cetros Os recursos financeiros, pata
atendimeni.o -do disposto na cláusula I,
a serem farnecidos pela CNEN, em moe-
da nadaria', para aplicação constante do
Anexo TI, serão de Cr$ 31.000,00 (trin-
ta e um tn;l cruzeiros'''.

Sz.,hcláusala Única — As importâncias
fornecidaa pela CNEN, em decoarenda
da execução dêste Tétano, safa° movi-
mentadas pelo representante legal do
Beneficiado através do Banco do Breie
si! ou Caixa Económica.

Cláusula IV .— Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o ce-

reito de fornecer Auxilio parcelado e da
determinar o número de parcela, de
arnado com suas disponibilidades orça.
mamárias.

Cláusula V — Das Prestaçães de
Contas — O Bera:lidado devera prestas'
contas, até o dia 31 de dezembro do ano
base, de conformidade com o disposto
ailtante,

Subelánsula Primeira -- O Beneficia.
do st comnromete a apresentar a Pres-
tação de Contas da neônio com as Ins-
trução sôbre Prestação da Cortas (Asse-
o IV) bem como a ob servar as No,'

mas Para Concessão de Auxilio (Ane-
xo III/.

Subeláusula &ourela — As quanttaa
torneculas peta CNEN, cat b seu saldo,
reto poderão ser destinados a atai:cação
diversa da prevista nêate Termo, nâo 	 .da instituição). .-- Paulo Sawaya, Pess
podendo haver tran4srépcia entre itens
diferentes. No cana da não utilização to gel-de-odor ResPonsável.
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Termo DPCT n. 	 Ano base
de 1971.

Processo CNEN N° 100.728-68.

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Instituição Pró Ensino Su-
perior no Sul do Estado,

A Comissão Nacional de Energia Nu-
clear, Autarquia Federal, doravante dei.
signada CNEN, com sede à Rua Gene-
rei Severiano, 90, nesta cidade, repre-
sentada pelo seu Presidente Professor
Hervás,o Guimarães de Carvalho e a
Instituição PÁ ó Ensino Superior • no Sul
do Estada IFESSE neste aro de-
nominado Bi neficiado, com sede na cl-
cidade de Pelotas representado pelo seu
Presidente. Doutor Maximiano Pombo,
Cirne, com a mterveniencia do Doutor
Naum Kaisein.an, D'retor da Faculda-
de de Medicina de Pelotas, RGS, acor-
dam em tome: o presente convênio do
qual taxem Orce integrante os anexos
I, II, III, IV. sob as condições e cláusu-
las seguintes:

Cittásula — Do Objeto O pre-
sente convt",ec tem por objeto regular a
cooperação ri strita a ser prestada ao
Beneficiado como Auxilio para realiza-
ção do (s) projeto (s) de pesquisa (s)
cujo (s) resumo (s) se encontra (m)
no Anexe 1, denominado (á): «Desen-
volvimento *!,F Técnicas Cama-Cintigrá-
ficas Apli: aaas ao Diagnóstico Diferen-
cio! e Preme( de Lesões Hepáticas, em
Especial o Cisto Hidático».

Cláusula 11 — Da Vigência-,-- este
convênio ê firmado para vigorar duran-
te o ano base de 1971.

Cláusula 111 — Dos Recursos- Finan-
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula I,
a serem fornecidos pela CNEN, em moe-
da nacional, para aplicação constante do
Anexo II, serão de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros).

Subdáusula Única As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução deste Termo, serão
movimentadas pelo representante legal
do Beneficiado através do Banco do Bra-
sil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV -- Do Fornecimento da
Auxilio A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acôrrio com suas disponibilidades orca-

: srentarlas.

(Musula V	 Das P:estações
-.tontas -- O Beneficiado deverá pres-
tar contas, ate.° dia 31 de dezembro do
ano base, de conformidade com o dis-
poste adiante.

Subc1,4usula Primeira — O Beneficia-
do se compromete a apresentar a Pres-
tação de Contas de acendo com as Inse
truções sóbre Prestação de Contas (Ane-
xo 1V), bem como a observar- as Nor-
mas Para Concessão de Auxilio (Ane-
o I1I),

Subeláu-sula Segunda As quantias
fortet das pela CNEN, ou o seu saldo,
não pc,clerão ser destinados a aplicação
divetn, da prevista nêste Termo não
podendo haver transterencia entre itens
diferentes. No caso da não atilização to-
tal dos recursos será o saldo recolhido
à Tesouraria da CNEN, juntamente com
a Prestaçãc de Contas.

a) um relatório sucliito das atividades
administrativas; b) um relatório circuns,
tanciado das atividades científicas, de
acôrdo com o Anexo III.

	

Cláusula VII	 Das Publicações
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes dêste convênio. Em tôdas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

	

Cláusula VIII	 Da Fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fiscal»
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o an-
damento das atividades, por meio de vi-
sitas aos locais de trabalho, contato pes-
soai com os responsáveis e outros meios
adequados,

	

Cláusula IX	 Do uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontificara a fran-

quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas peia
derão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula X .—, Da Responsabilidade
— O pesquisador respbnsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita anil-
cação dos recursos, de acordo com a fi-
nalidade estabelecida.

Subcláusula Única •••• Os materiais e
equipamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão. de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda e responsabilidade
do Beneficiado, durante a vigência -do
presente convênio ou, findo este, en-
quanto a CNEN não exigir a sua resta-.
tuição.
—Cláusula X1 Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denuncia.,
do por qualquer das partes, mediante
notificação . por carta, com antecedência
de 60 (sessenta) dias. Neste caso o Be-
neficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data de cessaçto, apre-
sentar ambos os relatórios das ativida-
des e a prestação de contas.

Subcláusula Única — O não cumpri»
mento do estipulado neste convênio int-
-plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente - restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Beneft.
ciado sem prejuízo das medidas legais e
cabíveis, havendo impedimento da cele-
bração do tióvo convênio, até a apura-
ção final das responsabilidades.

Cláusula XII -- Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei n° 4.118,
de 1962, Resoluções CNEN d's 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN em sua 359s Ses-
são nos termos do Processo número
100.728-68 que passa a fazer parte in-
tegrante e complementar do ptesente,
correndo à conta da verba do Fundo
Nacional de Energia Nuclear,

	

Cláusula XII	 Do Miro	 As par-
tes elegem o fôro da cidade do Rio de
Janeiro, para resolução de quaisquer dile
vidas decorrentes da execução do pre-
sente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôrdo„
firmam êste convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas pe-
las testemunhas abaixo.

-Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1971
Hervásio Guimarães de Carvalho —

Presidente da Comissão Nacional de

	

Energia Nuclear.	 Maximiano Pom-
bo Cirne Presidente da Instituição
Pró Ensino Superior no Sul do Esta-
do. (Representante Legal da Instituição)

Naum Keiserman -- Diretor da Fa-
culdade de Medicina de Pelotas, Pesqui-
sador Responsável.

Testemunhas: Vilma Maria Fernan-
des. — /Unia Magalhães de Almeida.

(1\1 9 45.534 .— 7-12-71 	 Cr$ 96,00)

Termo DPCT 1\19 05-71	 Ano base
de 1971. •

Processo CNEN n9 100.231-69:

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Centro Brasileiro de Pesqui-
sas Físicas.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, repre-
sentada pelo seu Presidente Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e o
Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas,
neste ato denominado Beneficiado, com
sede na cidade do Rio de janeiro, repte-
senado pelo seu Presidente Almirante
Octacilio Cunha, com a' Interveniência
do pesquisador responsável Dr. Alfredo
Marques de Oliveira, acordam em fir-
mar o presente convênio do qual fazem
parte integrante os anexos, 1, II, III,
IV, sob as condições e cláusulas se-
guintes:

-
Cláusula I — Do Objeto O pre-

sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado corno Auxilio para realiza-
ção do (s) projeto (s) depesquisa (s)
cujo (s) resumo (s) se encóntra (m)
no Anexo I, denominado (s): «Invest].
gaçeSes sôbre Espectroscopia Nuclearp.

Cláusula 11 Da Vigência este
convênio é firmado para vigorar duran-
te o ano base de 1971.

Cláusula III — Dos Recursos Pintor.
ceiros — OS recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula 1,
a serem fornecidos pela CNEN, em moe-
da nacional, para aplicacão constante
do Anexo II, serão de Cr$ 40.00(3,00
(Quarenta mil cruzeiros).

SubcMusula Única -- As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução deste Termo, serão
movimentadas pelo representante legal
do Beneficiado através do Banco do Bre.
sil ou Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do Fornecimento 'do
Auxílio -- A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acôrd& com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V	 Das Prestações 'de
Contas O Beneficiado deverá 'pres-
tar contas, até o dia 31 de dezembro
do ano base, de conformidade com o
disposto adiante.

Subcláusula Primeira O Beneficia.
do se compromete a apresentar a Presa
tação de Contas de acôrdo com as Ins-
truções sôbre Prestação de Contas
(Anexoe IV), bem como a observar as
Normas Para Concessão de Auxilio —
(Anexo III).
,Subcláusula Segunda AS quantias

fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplicação
divelsa da prevista neste Termo, não
podendo haver transferência entre itens
diferentes. No caso da não utilização t&
tal dos recursos será o „saldo recolhido
à Tesouraria da CNEN, Juntamente com
a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira Os saldos
restituidos à CNEN serão recebidos con-
dicionalmente, até a aprovação da Pres.
tação de Contas,

Cráusura VI Dos Relatórios O
Beneficiado deverá prestar, até trinta
dias após o término déste convê--
nio: a) um relatório sucinto das ativi-
dades administrativas; b) um relatório
circunstanciado -das atividades cientificas
de acôrdo com o Anexo III,

Cláusula VII Das Publicações --
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes deste convênio. Em tôdas as

publicações deverá zonstar referência tt
assistência prestada pela CNEN. 	

,

Cláusula VIII •-• Da Fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fiscali-
zar a perfeita aplicação dos recta eos
concedidos, bem como de verificar o an-
damento das atividades, por meio de vi.
tf,tas aos locais de trabalho, contato pes-,
soal com 09 responsáveis e outros me.us
adequados.

Cláusula IX	 Do uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontificara a

franquear a sua Biblioteca ao n en do
; pessoal da CNEN. Os livros e revistas
poderão sé cedidos por empréstimo e‘or
prazo não superior a 15 dias 2orridos.

I Cláusula X	 Da Responsabilid
O pesquisador responsável fica pes-

soalmente responsável pela perfe-ta
cação dos recursos, de acendo com a
finalidade, estabelecida,

Subcláusula Única Os materiais e
equipamentos adquiridos com Auxílio
da CNEN serão de propriedade da ries»
ma, ficando sob a guarda e responsabili-
dade do Beneficiado, durante a vigi-neje
do presente convênio ou, findo este, en-
quanto a CNEN não exigir a sua res..
tituição.

Cláusula XI — Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denunciado
por qualquer das partes, mediante noti-
ficação por carta, com antecedencia de
60 (sessenta) dias. Neste ca a. o Berre.
,ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessão, apre-
sentar ambos os relatórios das ativida,
des e a prestação de contas.

Subcláusula Única .-- O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio im-
plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Bene-
ciado sem prejuízo das medidas legais
e cabíveis, havendo impedimento da ce»
lebração do nôvo convênio, até a apu-
ração final das responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
aceirdo com o disposto na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN n°s 1-e,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN sua 3593 Sessão
ngs termos do Processo n° 100.231-69,
que passa a fazer parte integrante e
complementar do presente, correndo ã
conta da verba do Fundo Nacional de
Energia Nuclear,

Cláusula XIII Do Fôr° — As par-
tes elegem o fôro da cidade do Rio de
Janeiro, para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do pre-
sente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôrdo
firmam éste convênio, em 4 (quatro)
vias de Igual teor que vão assinadas pe.
las testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1971.
Hervásio Guimarães de Carvalho —

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear., Octacilio Cunha,
Presidente do Centro Brasileiro de Pes-
quisas -Físicas.	 (Representante Legal
da Instituição). Alkedo Marques de
Oliveira, Pesquisador Responsável Che-
fe do Departamento de Física Corpos.
colar.

Testemunhas: Vilma Maria Fernan-
des.	 Tania Magalháes de Almeida.
(No 45.535	 7-12-71.	 Cr$ 96,0)

~~

Termo DPCT N9 06-71	 Ano base
de 1971.

Processo CNEN n° 103.390-70.
Térmo de Convênio celebrado entre e

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e e Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Subc'ausula Terceira —. às saldes
restituttlos à CNEN serão recebidos
cond, cionalinente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

C!áusure., VI — Dos Relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, até trin-
ta dias tn,ós o término deste convênio:

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
dedgnada CNEN, com sede à Rua Ge-
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(ALTERAÇÃO)

Lei ng 5.697	 de 27-8-1971'

DIVULGAÇÃO N9 1.17t

1'REÇO1, Cr$ 0:5(

'A VENDA:

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, t

Agência I: Ministério da Fazenda

Ande-og a pedidos pelo Serviço de Rectubõlso Postal

•	 Brn Brasília

Na sede do

	1

Ao. 
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-

'nas re lções (n, X) em complexos de co-
. balto	 cromo sólidos».

Clá isola II Da Vigência — este
'convêaio é firmado para vigorar duran-
te n t no base de 1971.

CM isola III .— Dos Recursos Finan-
Ceirosi Os recursos financeiros, para
atendi nento do disposto na cláusula
a ser In fornecidos pela CNEN, em
moedr nacional, nara aplicação cons-
tante do Anexo II, serão de Cr$ ....
40 00).00 (quarenta mil cruzeiros)

Sulciáusula Única — As importâncias
forme idas pelo CNP:N, em decorrência
da e, ecução dêste Termo, serão movi-
menta ias pelo representante legal do
Benef c ; nclo através do Banco do Bra-
sil ar, Caixa Econômica.

Cl! Isola IV — Da Fornecimento do
:Auxii o — A CNEN se reserva o di-
reito le fornecer auxílio parcelado e de
de feri anar o número de parcelas de
acôrd i com suas disponibilidades orça-
mentI rias.

Chi rutila- V	 Das Prestações de
Cont. s	 O Beneficiado deverá prestar

4r. conta:, até o dia 31 de dezembro do
ano 'rase, de conformidade com o dis-
posto adiante.

Stz 'cláusula Primeira O Beneficiado
'do s, comprome a apresentar a Pres-
tacac de Contas de acôrdo com as Ins-
truce te sôbre Prestação de Contas
'(ATI( xo IV), bem como a observar as
Nora as Para Concessão de Auxilio
'(Ana co III).

Siyclácisula Segunda As quantias
forrucidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não aoderão ser destinados a aplicação
dive . sa da prevista nêste Têrmo, não
pocic ido haver transferência entre itens
rife, mies. No caso da ti% utilização
total doa recursos será o saldo recolhi-
do 	 da CNEN, juntamente
com a Prestação de Contas.

bcláusula Terceira — Os saldos
resti uidos à CNEN serão recebidos
conc icionalmente, até a aprovação da
Pres 'ação de Contas.

usula VI -- Dos Relatmos 	 O
ene  idade deverá apresentar, até trin-

ta dias após o término dêste convênio:
'á) lin relatório sucinto das atividades

.4k admiaistrativas; b) um relatório circuns-
tanci ido das atividades científicas, de
acôn'o com o Anexa III.

Cliusula VII Das Publicações —
O B neficiado deverá remeter à CNEN
três :ópios de quaisquer publicações re-
sulta ates dêste convênio. Em tôdas as
pubI cações deverá constar referência
assis ência prestada pela CNEN.

C Susula VIII	 Da Fiscalização
A C. NEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicacão dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
altamento das atividades, por meio de
visit ikis aos locais de traba lho, contato
peaso)al com na responsáveis e outros
meiis -adequados.

,era! Severiano, 90, nesta cidade, re-
preser ada pelo seu Presidente Professor
Hervá ,io G. de Carvalho e a Univers',
&de "ederal do Rio Grande do Sul,
ne•te ito denomirado Beneficiado, com
sede l' El cidade de Pôrto Alegre, repre-
sentad pelo seu Reitor, Professor Edu-
ardo 2 secara Faraco, com a interveniên-
cia de responsavel pelo Instituto de Fi-
sica, )r. David Mesquita da Cunha,
aeorcl„in em firmar o presente convênio
do ou d fazem parte integrante os ane-
xos L II, III, IV, sob as condições e
cláusu as seguintes:

Clã, sola I — Do Objeto O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a coo eração restrita a ser prestada ao
Benefziado como Auxilio para a reali-
zação do, (s) projeto (s) de pesquisa
'(.9) c ijo (s) resumo (s) se encontra
i(in) to Anexo I, denominado (s):
'«Estudo do efeito do recta° do C060

Cláusula IX Do aso da Biblioteca
--- O Beneficiado se prontificara a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do pes.
soai da CNEN. Os livros e revistas po.
deráo ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula X Da Responsabilidade
..- O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita apli,
cação dos recursos, de acôrdo com a fi-
nalidade estabelecida.

Subc1,áusula Única Os materiais e
equipamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade da mesma;
ficando sob a guarda e responsabilida-
de do Beneficiado, durante a vigência
do presente convênio ou, findo êste, en-
quanto a CNEN não exigir a sua res-
tituição.

Cláusula XI Da Denúncia O
presente convênio poderá ser denunciado
por qualquer das partes, mediante noti-
ficação por carta, com antecedência de
60 (sessenta) dias. Nêste caso o Bene-
ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, apre-
sentar ambos os relatórios das ativida-
des e a prestação de contas.

SubeMusula Única O não cumpri-
mento do estipulado nêste convênio im-
plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder clO Benefi-
ciado sem prejuízo das medidas legais e
cabíveis, havendo impedimento da cele-
bração do nôvo convênio, até a apu-
ração final das responsabilidades.

Cláusula XII —Da Autorização O
presente convênio é celebrado de acôr-
do com o disposto na Lei n° 4.118-62,
Resoluções CNEN n's 1-65, 2-65 e
1-66 e decisão da Comissão Deliberati-
va da CNEN em sua 359a Sessão nos
têrmos do Processo n° 103.390-70 que
passa a 'fazer parte integrante e com-
plementar do presente, correndo à conta
da verba do Fundo de Energia Nuclear.

Cláusula XIII Do Fdrci 2ks ar-
tes elegem o fóro da cidade do Rio de
Janeiro, para resolução de, quaisquer c10.,.
vidas decorrentes da execução do Aro,
sente convênio.

E. por estarem assim de pleno af.:6r-,
do, firmam êste convênio, em 4 ('ua,
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de janeiro, 4 de fevereiro de 1971.
Hervásio Guimarães de Carvalho
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.	 Eduardo Zaccaro
Pataco, Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul. (Represen-
tante Legal da Instituição). —Antonio
Bernardo João Batista Todesco, Chefe
de Divisão de Radioquimica. David
Mesquita da Cunha, Diretor do Insti-
tuto de Física da UFRGS.

Testemunhas: Emala Soares Ribeiro,
Maria Nilda de Almeida.

(-M 45.537	 7-12-71.	 Cr$ 96,00)

Têrmo DPCT n° 07-71 	 Ano base
de 1971.

Processo CNEN n° 100.177-69.

Tértno de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e A Federação das Escolas Fe-
derais Isoladas do Estado da Guana-
bara.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, repre-
sentada pelo seu Presidente Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e Fe-
deração das Escolas Federais Isoladas
do Estado da Guanabara, neste ato de-
nominado Beneficiado, com sede na ci-

n
&de do Rio de janeiro, representado pel
lo Presidente Professor Alberto Soares
de Meirelles, com a interveniência Prof.
tlgo de Castro Pinheiro Guimarães, Diwt;
reor do Instituto Nacional do Câncer,
acordam em firmar o presente convênid
do qual fazem parte integrante os anexos
I, II, III, IV, sob as, condições e cláw,
sulas seguintes:

Cláusula I Do Objeto — O pre,
sente convênio tem por objeto regular a'
cooperação restrita a ser prestada ao Be-,
neficiado corno Auxilio para a realiza..
ção do (s) projeto (s) de pesquisa (s)'
cujo (s) resumo (s) se encontra (mr
no Anexo I, denominado (s):
grafia com o emprêgo do Indio (In
1136).

Cláusula II Da Vigência Éste
convênio é firmado para vigorar durante
o ano base de 1971.
Cláusula — Dos Recursos Financel,
ros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula I, a .
serem fornecidos pela CNEN, em moe-
da nacional, para aplicação constante
do Anexo II, serão de Cr$ 12.000,00
(doze mil cruzeiros).

Subcláusula Única As importâncias
fornecidas pela CNEN, eia decorrência
da execução dêste Têrmo, serão movi.
alentadas pelo representante legal do 13e.
neficiado através do Banco do Brasil ou
Caixa Econômica.

Cláusula IV — Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o
reito de fornecer auxílio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acôrdo com suas disponibilidades orça.
meritórias.

Cláusula V Das Prestações de
Contas -- O Beneficiado deverá prestar
contas, até o dia 31 de dezembro do
ano base, de conformidade com o dis-
posto adiante.

Subcláusitia Primeira O Beneficia.
do se compromete a apresentar a Press
tacão de Contas de acôrdo com as Ins-
truções sôbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Noras TiPia).ra Concessão de Auxílio(Ao 

Subclálisula Se gunda As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não Pode rão ser destinados a aplicação
diversa da prevista neste Têrmo, não
nadando haver transferência entre itens
diferentes. No caso da não utilização
total dos recursos será o saldo recolhi-
do à Tesouraria da CNEN, juntamente
com a Prestação de Contas.

Subcláustila Terceira — Os saldos
restituidos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prastação de Contas.

Cláusula V/ — Dos Relatórios --, O
Beneficiado deverá apres .,ntar, até trin-•
ta d'as após o término dêste convênio:
a) um relatório sucinto das atisadades
administrativas; b) um relatório circuns-
tanciado das atividaci a cientificas, de
acó-do com o Anexo III.

Cláusula 1/li Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sul tantes clêste convérao. Em tôdas as
„„blicaeões deverá constar re ç sanci à
a' nia prestada nela CNFN.

CM'isula VIII — Da Fiscalização —•
A CNFN se reserva o dire'to de fisca-
lizar a Perfaita apl icarão dos recursos
concedidos, barn como dc ver ficar o
andamento cas at ; sadad ss. nor meio de
visitas aos locais de traba'ho, contato
pessaai com os _responsáveis e outros
meios adequados.

C l 'oistila IX — Do uso da Biblioteca
O Ban a f,c'-do se prontif'cará a fran-

quear a sua Wblioteca ao uso do pes-
saai da CNEN Os livros e revistas po-
darão ser ced ; clos por ernnrést'mo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

s
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Cláusula X •-•-• Da Responsabilidade
w.-• O pesquisador responsável fica pes.,
soalmente responsável pela perfeita apli-
cação dos recursos, de acôrdo com a fi-
nalidade estabelecida.

Subcláusula Única —• Os materiais e
equipamentos adquiridos com Auxílio da
CNEN serão de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda e responsabilida-
de elO Beneficiado, durante a vigência
do presente convênio ou, findo êste, en-
quanto a CNEN não exigir a sua res-
tituição.

Cláusula XI Da Denúncia O
pre.te convênio poderá ser denunciado
por qualquer das partes, mediante noti-
ficação por carta, com antecedência de
60 (sessenta)' dias. Neste caso .o Bane-'
ficiado deverá, dentre de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, apre-
sentar ambos os relatórios das ativida-
des e ,a prestação de contas.

SubcMusula Única •—• O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio im-
plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Benefi-
ciado sem prejuízo das medidas legais- e
cabíveis, havendo impedimento da cela-
lebração do nôvo convênio, até a apu-
ração final das responsabilidades.

Cláusula XII Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei n° 4.118,
de 1962, Resoluções CNEN n os 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNUN em sua 359 a Sessão
nos têrmos do Processo n° 100.177-69
que passa a fazer parte integrante e
complementar do presente, correndo à
conta da verba do Fundo Nacional de
Energia Nuclear.

Cláusula XIII — Do Fôr° —As par-
tes elegem •o fôro da cidade do Rio de
Janeiro, para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do pre-
sente convênio.

E, por estarem assim de pleno ackir-
do, firmam êste convênio, em 4 -(quatro)
vias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 4 de fevereirO de 1971.
Hervásio Guimarães de Carvalho --

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. Alberto Soares de
Meirelles. Presidente da Federação das
Escolas Federais Isoladas do Estado da,
Gtanabara. i(Representante Legal da
Instituição. — ligo de Castro Pinheiro
Guimarães, Diretor do Instituto Nado-
nal de Câncer. (Pesquisador Responsá-
vel).	 -

Testemunhas: Vilma Maria Fernandes.
Junia Magalhães de Almeida.

(N° 45.538 -- 7-12-71.	 Cr$ 96,00)

Têrmo DPCT n° 08-71 — Ano base
de 1971.

Processo CNEN n° 100.380-69.

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Liga Bahiana Contra o Cân-
cer.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia FederN3, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Ses,criano, 90, nesta cidade, repre-
sentada peio seu Presfaente Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e á
Liga Bahiana Contra o Câncer, nêste
ato denominado Beneficiado, com sede
na cidade de Salvador, representado pe-
lo seu Presidente Dr. Durval Teixeira
Rocha, com a interveniência do respon-
sável pelo Hospital Aristides Maltez,
Dr. Aristides Maltez Filho, acordam
em firmar o presente convênio do qual

fazem parte integrante os anexos I, II,
III, IV, sob as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula I Do Objeto •-• O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como Auxílio para realiza-
ção do (o) projeto (s) de pesquisa (s)
cujo (s) resumo (s) se encontra (m)
no Anexo 1, denominado (s): «Amplia-
ção do Laboratório de Medicina Nu-
clear».

Cláusula II Da Vigência — este
convênio é firmado para vigorar duran-
te o ano base de 1971.

Cláusula III Dos Recursos Finan-
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula I,
a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, para aplicação constan-
te do Anexo II, serão de Cr$ 9.000,00
(nove mil cruzeiros).

Subcláusula Única As importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrência
da execução dêste Têrmo, serão movi-
mentadas pelo representante legal do
Beneficiado através do Banco do Brasil
ou Caixa Econômica.

Cláusula IV	 Do Fornecimento -do
Auxilio A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer auxílio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
aceirdo com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V	 Das Pres? ações de
Contas O Beneficiado deverá prestar
contas, até o dia 31 de dezembro do
ano base, de conformidade com o dis.:
posto adiante.

Subcláusula Primeira -- O Beneficia-
do se compromete a apresentar a Pres-
tação de Contas de acôrdo com as Ins-
truções sôbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Normas Para Concessão de Auxilio
(Anexo III).

Subcláusula Segunda As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplicação
diversa da prevista nêste Têrmo, não
podendo haver transferência entre itens
diferentes, No caso da não utilização
total dos recursos será o saldo recolhi-
do à Tesouraria da CNEN, juntamente
com a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
çandiciorinnente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI Dos Relatórios O
Beneficiado deverá apresentar, até trin-
ta dias após o término dêste convênio:
a) um relatório sucinto das atividades
administrativas; b) um relatório circuns-
tanciado das atividades cientificas, de
acôrdo com o Anexo III.

Cláusula Vil ••-• Das Publicações --
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes dêste convênio. Em tôdas as
publicações deverá constar referência
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula VIII -- Da Fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio de
visitas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
meios adeqi`ados.

Cláusula IX — Do uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontificará a fran-

quear a, sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas po-
derão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula X -- Da Responsabilidade
-- O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita apli-
cação dos recursos, de acôrdo com a fi-
nalidade estabelecida.

Subcláusula Única	 Os materiáis e
equipamentos adquiridos com Auxilio da

CNEN . serão de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda g responsabilida-
de do Beneficiado, durante a vigência
do presente convênio ou, findo 'este, en-
quanto a CNEN não exigir a sua res-
tituição.

Cláusula XI Da Denúncia -- O
presente convênio poderá ser denunciado
por qualquer das partes, mediante noti-
ficação por carta, com antecedência de
60 (sessenta) dias. Nêste caso o Bane,'
ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, apre-
sentar ambos os relatórios das ativida-
des e a prestação de contas..

Subcláusula Única O não cumpri-
-mento do estipulado neste convênio im-
plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Benefi-
ciado sem prejuízo das medidas legais e
cabíveis, havendo impedimento da cale-
lebração do nôvo convênio, até a apu-
ração final das responsabilidades.
- Cláusula XII .-- Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei número
4.118-62, Resolução CNEN n°s 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN em sua 359?' Ses-
são nos termos do Processo 119 100.380.
de 1969 que passa a fazer parte inte-
grante e complementar do presente, cor-
rendo à conta da verba ao Fundo *Na-
cional de Energia Nuclear,

Cláusula XIII •— Do Fôr° -- As par-
tes elegem o fôro da cidade do Rio de
Janeiro, para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do pre-
sente convênio. .

E, por estarem assim de pleno acár.
do, firmam êste convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas pe-
las testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1971.
Hervásio Guimarães de Carvailw '-

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. Durval Teixeira
Rocha, Presidente da Liga Bahiana
Contra o Câncer. 	 (Representante Le-
gal da Instituição). Aristides Ir/laltez
Filho, Diretor do Hospital Aristides Mal-
tez,

Testemunhas: Vilma Maria Fernandes.
Junta Magalhães de Almeida.

(N9 45.539 -- 7-12-71 -- Cr$ 96,00)

Têrmo DPCT n° 09-71	 Ano base
de 1971.

Processo CNEN n° 100.228-69,
remo de Convênio celebrado entre a

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.
A Comissão Nacional de Energia

NuClear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, repre-
sentada pelo seu Presidente Professor
Hervásio Guimarães de Carvalho e a
Univers,dacie Federal do Rio Grande do
Sul, neste ato denominado Beneficiado,
com sede na cidade' de Pôrto Alegre,
representado pelo seu Reitor, Proiessor
Eduardo Zaccaro Faraco, com a inter-
veniência do responsável pelo Instituto
de Física, Dr. David Mesquita da
Cunha, acordam em firmar o presente
convênio do qual fazem parte intepts.
te os anexos I, II, III, IV, sob as con-
dições e cláusulas seguintes:

Cláusula I Do Objeto •-• O pre-
sente convênio tem por objeto regular a
cooperação restrita a ser prestada ao Be-
neficiado como Auxilio para a realiza-
ção do (s) projeto (s) de pesquisa (s)
cujo (s) resumo (s) se encontra (m)
no Anexo I, denominado (s): dnstru-
mentação e Física Nuclear Aplicada».

Cláusula li — Da Vigência este
convênio é firmado para Vaaorar duran-
te o ano base de 1971.

, Sexta-feira 10
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C/áznIda 711	 Dos Recursos Fina 114
ceiros Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula t
a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, para aplicação constand
te do Anexo II, serão de Cr$ 	
50,000,00 (cinquenta mil cruzeirosi.

Subciáusula Única -- As fira:orei:metal
fornecidas pela CNE.'N, em decorrência
da execução dêste Têrmo, serão movid
rentadas pelo representante legal da
Aeneficee.do através do Banco do Brasil
ou Caixa Econômica.

Clátnnla IV — Da Fornecimento dci
Auxilio A CNEN se resetva o did
reito de fornecer auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
ácôrdo com suas disponibilidades orçam
mentárias.

Cláusula V Das Prestações de
Contas •-• O Beneficiado deverá prestat
contas, até o dia 31 de dezembro dá
ano base, de conformidade com o disd
posto adiante.

SubcMusula Primeira •-• O Benecia4
do se compromete a apresentar a Presd
tação .de Contas de acôrdo com as Insd
truções sôbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar ai
Normas Para Concessão de Auxilie
(Anexo III).

Subcláusula Segunda As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo;
não poderão ser destinados a aplicarão
diversa da prevista neste Termo, não
podendo haver transferência entre itena
diferentes. No caso da não utilizarão
total dos recursos será o saldo recolhi'.
do à Tesouraria da CNEN, juntamente
com a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — saldo§
"restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

'Cláusula VI .-- Dos Relatórios O
Beneficiado deverá apresentar, até trind
ta dias -após o término dêste convênio:'
a) um relatório sucinto das atividades
administrativas; b) um relatório circun54
tanciado das atividades cientificas, de
acôrdo com o Anexo III:-

Cláusula VII	 Das Publicações
O Beneficiado deverá remeter à CNF.14
três cópias de quaisquer publicacõ ,,, ree
sultantes deste convênio. Em tôdas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscaliza,õ0
A CNEN se reserva o direito de fiscad
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio de
visitas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
meios adequados.

Cláusula IX	 Do uso da Bibliofeca
F.ineficiado se prontificara a frand

quear a sua Biblioteca ao uso do pesd
soai da CNEN. Os livros e revista , ao-
darão ser cedidos por empréstimr por
prazo não superior a 15 dias corride s.

Cláusula X -- Da Responsah/7•Hade
O pesquisador responsável fica pesd

soalmenre responsável pela per feita aplid
cação dos recursos, de acôrdo com a fid
nalidade estabelecida.

SubcMusula Única Os materiais é
equipamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade da me-ma
ficando sob a guarda e responsatelida.
'de do Beneficiado, durante a vigência
do presente convênio ou, findo êste, em
quanto a CNEN não exigir a sua res.=
tituição.

Cláusula X.1 Da Denúncia O
presente convênio poderá,ser denunciadd
por qualquer das partes,' mediante notid
ficação por carta, com antecedência de
60 (sessenta) dias. Neste caso o Bene.
ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, arre*
sentar ambos os reíam- ;ns das atividM
dos e a prestação de contas.
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Subeláusula única .,••• O não cumpri-
tiento do estipulado neste convênio im-
licará na denúncia do mesmo, com a

c >nseqüente restituição de todoà os re-
c irsos e materiais em poder do Benefi-
e tido sem prejuízo das medidas legais e

biveis. havendo impedimento da ceie-
b ção do nõvo convênio, até a apu-
ra aão final das responsabilidades.

Cláusula	 Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
nc irdo com o disposto na Lei número
4. i 18-62, ResolueOes CNE'N n° 1-65,
24 5 c 1-66 e decisão da Comiss'áo

ration da CNEN em sua 359 5 Ses-
SriC nos taarmos do Processo número
11iX .22$ .69 que passa a fazer parte
teg .ante e complementar do presente,
cor ande. á conta da verba do Fundo
Na ional de Energia Nuclear.

C iáitsula X11 Do Noa — As par-
tes 2legein o fôr° da cidade do Rio de
Tara iro, para resolução de quaisquer
düv das decorrentes da execução do pre-
aent convênio.

E por estarem assim de pleno ac6r-
do, :irmain éste convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas pe-
las iestemunhas .abaixo.

Ria de Janeiro, 4 de fevereiro de 1971.
.•-• Is ?rvásio Guimarães de Carvalho .—
Presi lente da Comissão Nacional de
Eneri, ia Nuclear.- —• Eduardo Zaccaro
Farm', Reitor da Universidade Federal
do R 5 Grande do Sul. '(Representante
Legal, da Instituicao). —• David Mes-
emita la Cunha, Diretor do Instituto de
Física da UFRGS. - 'Pesquisador nes-
ponsá,'el).

Tesi,amtinlias: Vilma Marli Fernan-
des. —, fugia Magalhães de Almeida.

(N° 41.540 a. 7-12-71 0-• Cr$ 96,00)

mentadas pelo representante legal do
Beneficiado através do Banco do Bra-
sil ou Caixa Edonamica.

Cláusula IV .-- no Fornecimento do
A CNEN se reserva o di-

reito de fornecer auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acôrdo com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V	 Das Prestações de
Contas O Beneficiado deverá prestar
contas, até o dia 31 cic dezembro do
ano base, de conformidade com o dis-
posto adiante.

Subcláusula Primeira — O Beneficia-
do se compromete a apresentar a Pres-
tação de Contas de acôrcio com as Ins-
truções sõbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Normas Para Concessão de Auxílio
(Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplicação
diversa da prevista nêste Tèrmo, não
podendo haver transferência entre itens
-diferentes, No caso da não utilização
total dos recursos será o saldo recolhi-
do à Tesouraria da CNEN, juntamente
com a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituidos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI Dos Relatórios O
Beneficiado deverá apresentar, até trin-
ta dias após o términO deste convênio:
a) um relatório sucinto das atividades
administrativas; b) um relatório circuns-
tanciado das atividades cientificas, de
acôrdo com o Anexo III.

Cláusula VII Das Publicaçties —
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes dèste convênio. Em tódas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula VIII Da Fiscalização --
A CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio de
visitas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
meios adequados.

Cláusula IX — Do uso da Biblioteca
- O Beneficiado se, prontificara a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas po-
derão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula X	 Da Responsabilidade
- O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita anil.
cação dos recursos, de net:a-do com a 11-
nalidade estabelecida.

SubcMusula Única Os materiais e
equipamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda e responsabilida-
de do Beneficiado, durante a vigência
do presente convênio ou, findo êste, en-
quanto a CNEN não exigir a sua res-
tituição.

Cláusula XI ,* Da Denúncia O
presente convênio poderá ser denunciado
por qualquer das partes, mediante noti-
ficação por carta, com antecedência de
60 (sessenta) dias. Nêste caso o Bene-
ficiado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data da cessação, apre-
sentar ambos as relatórios das ativida-
des e a prestação de contas.

Subcláusula Única. —• O. não cumpri-
mento do estipulado nêste convênio im-
plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Benefi-
ciado sem prejuízo das medidas legais e
cabíveis, havendo Impedimento da ceie-
lebração do nevo convênio, até a apu-
ração final das respozettbilidades.

Cláusula XII	 Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
acanto com o d:sposto na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN n°s 1-65,
2.-6 1.; e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN em sua 359 s Ses-
são nos ermos do Processo n° 100.235,
de 1069 que passa a fazer parte iate..
grante e complementar do presente, COT-

rendo à conta da verba do Fundo Na-
cional de Energia Nuclear.
, Cláusula XIII — Do Fôr° 	 As par-
ta elegera o fôr° da cidade do Rio de
janeiro, para resolução de quaistaier
dúvidas decorrentes da execução do pre-
sente convênio.

'MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPART-AMENTO NACIONAL
LE ESTRADAS DE FERRO

CONCORRÊNCIA EDITAL
N° 3 CPC/71

AVISO

TOrr 0:119,0S público que no dia 4 de
janeiro de 1972, às 14,30, na sede da
Comissão Permanente de Concorrências,
serão recebidas propostas para execução
de obras de conclusão do subtrecho en.
rre o Km 13,520 e o Km 15,720 do tre-
cho Itapeva — Ponta Grossa do Trota
co Sul da Plano Nacional de Viação,
no Estado de São Paulo,

Os interessados poderão obter o Edi-
tal e demais elementos, bem como todas
as informa i ões necessárias na sede da
Comisso Permanente de Concorrências
no DNEF, à rua do Mercado ri° 34 a-
17° andar a- Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1971. — Luiz Melcluades Nobre, Pre-
sidente. da C.P.C.

Dias: 8, 9 e 10.12.71.

MINISTáRIO

DA
AGRICULTURA.

I2STITUTO NACIVAL
DE COLOWZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA
EDITAL DE CONCORRÊNCIa N°

03-71
A CO/11 '33ão de Licitação desierna-

da pela Penaria, n.o 2 de 8 le de-
zembro de 1071, do Sr. Preside° e do
Grupo Executivo de Eletrificaçao Ru-
ral — GEER, torna público, pra co-
nhecimento 'dos interessados, que às
9 (nove) horas do dia 11 de`aneiro
de 1972, na sede do Instituto 'Nacio-
nal de C'-ionização e Reforma Agrá-
ria — INCRA, Departamento de De-
senvolvimento Rural, situada no Edi-
fício BNDE, 16°, Brasília, Distrito
Federal, receberá na sala de -eaniões
do órgão, proposta para procedrr a
seleção e pré-qua'ificação. de firmas
nacionais ou consorciadas coai aque-
las que d,...sjarern prestar serviços de
consultoria técnica ao proarama de
eletrificação rural previsto no Con-
trato no 236-SF/BR, firmado entre o
Banco Intera.mericano de Desenvol-
vimento — BID e o Govêrno Brasi-
leiro.

1.1 As emprêsas de notória espe-
cialização que queiram participar
dessa Concorrência poderão receber
informações, normas e demais ele-
mentos necessários à apresentação
das propostas ria cede do INCRA, ein

E. por estarem assim de pkno acõr.
do, firmam êste convênio, em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas pe.•
lu testemunhas abaixo,

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1971.
FIcrvásio Guimarães de ..;arvaiho

Presidente da Comissão Nacional cre
Energia Nuclear. — Mario Tohnson
cima, Diretor do IME. (Representante
Legal da Instituição). -- Elvé Ationtax)
de Castro, Pesquisador Responsável.

Testemunhas: Emitia Soares Ribeira.
Maria Nilda de Almeida,

(N" 45.536 — 7-12-71	 Cr$ 96,00)

Brasilia-DF, no horário de expedi-
ente normal, a partir de 10 de de-
zembro do corrente ano até 11 (onze)
cie janeiro de 1072.

2, Da Pré-Habilitação
2.1 A habilitação das firmas ria•

cionals e estrangeiras, desde que em
consórcio com emprêsas nacionais,
conforme determina o art. 6° rl) De-
creto n° 64.345, de 10 de abril de
1969, estarão condicionadas às exi-
gências contidas no Contrato n° 236
SF/BR e seu sanexos e à satisfação
do disposto nos artigos 131 e 242 do
Decreto-lei ir 200 de 25 de feeerei-
ro de 1067, e legislação especifica,
exigida a documentação relativo:

I — A personalidade jurídica;
II — A capacidade técnica;
III — A idoneidade financ-2Lra.
2.2 A documentação relativa -aos

itens acima enumerados será consti-
tuída, além do contido no item 2.1,
de:

I — Quanto à personalidade juri-.
dica, entre outros documentos:

a) Contrato social e alteraçõeS
subsequentes, com os respecti vos ar-
quivamentos nas Repartições compe-
tentes, • ou Ata da Assembi&a que
aprovou os Estatutos e as respectivas
certidões de arquivamento, o.:rn co-
mo sua publicação no Didrto Oficial;

b) Ata da Assembléia que »legeu a
Diretoria em exercício, as r•:-ipu.ti-
vas certidões de . arquivamento, e sua
publicação no DUM° Oficial, guan-
do fôr o caso:

c) Alvará de Liotença para locali-
zação;

d) Prova de Registro e quitação do
CREA da Região, onde está Licallea-
da a Mates da Emprêsa e dos res-
ponsáveis têen'eos;

e) Certidão neaativa do :mpâsto
de Renda da Emprêsa e dos Direto-
res;

f) Prova de quitação do INPS e da
contribuição sindical do Empregador,
empregados, enaenheiros e arquite-
tos;

g) Prova de qu.lação do Recolhi-
mento do FGTS, consubstanciada na
apresentação des Guias de Recolhi-
mento correspondente ao mês ante-
rior ao do Concorrência;

lt) Prova do cumprimento ra Lei
de 2/3;

i) Prova de cumprimento :.orn a
Justiça Eleitoral dos respectivos res-
ponsáveis pela Emprêsa, quando fôr
o caso;

13 Prova de guiteçno com o Servi-
ço Militar dos diretores e resp,msa-
veia pela Emprêsa,

O Prova de Inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do aliniaté-
rio da Fazenda,

m) Certidão nevitiva de débitos
fiscais (federeis, estaduais e muni-
cipais);

n) Declaração de submissão a to-
dos os têrmos e condições do Edital.

II — Quanto à capacidade técnica,
a apreciação será feita à vista de:

a) Relação dos serviços iniba:aras
aos da Concorrência executados pela
firma proponente mediante certidões
ou atestados de execução a conten-

DIAR10 'OFICIAL (Seção 1— Parte 11)
	

Dezembro de 1971'

rarnio de . Convênio celebrado entre "a
Com 1s5d Nacional de Energia Nu-
clear e o Instituto Militar de Engc-
nhari t,

A C 'imissão- Nacional 'de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designin'a CNEN, com sede à Rua Ge-
neral Severiano, 90, nesta cidade, regre-
'enfada . pelo seu Presidente Professor
Hervásii Guimarães de Carvalho e o
instituto Militar de Engenharia, nêste
ato denominado Beneficiado, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, represen-
tado pele sela Diretor Coronel «Ta Ma-
rio 'ohm on Rocha, com a intervenièn-
cia do r2sauisador responsável Profes-
sor Elvé Monteiro de Castro, acordam
ern firma o presente convênio 'do qual
fazem pa .te integrante os anexos I, II,
111, IV, 'iob as condições e cláusulas
seguintes:

Cliáusur t I -- Do Objeto ‘,-., O pre-
eente coo mênió tem por objeto regular
a coopera . ão restrita a ser prestada ao
Beneficach como Auxilio para realiza-
cão do (si projeto (s) de pesquisa (s)
cujo (s) • .esumo (s) se encontra (m)
no Anexai I, denominado (s): «Resso-
nância Mz i gnética Nuclear do UF6 e
L11-13», em continuação aos trabalhos
iniciados e?i 1070.

Cláusula lir- Da Vigência . -- este
convênio éfirmnado nata_ vigorar duran-
te o ano bise de 1971.

calamita 'n/ — Dos Recursos Finem-
ceiros .-. ( ls recursos financeiros, para
atendimento, do disposto na cláusula /,
a serem farnecidos pela CNEN, em
moeda !mai, mal, para aplicação cons-
tante elo A,' exo II, serão de Cr$ ...
4.979,96 (cai'iatro mil e novecentos e se-
tenta e nova cruzeiros e noventa e seis

>	 centavos).
Subcláltsul? Única — As importâncias

fornecidas pt,la CNEN, era decorrência
da execuçãoi dêste Tèrmo, serão movi-

EDITAIS E AVISOS



merrir,Rio
• DAS

MINAS E ENERGIA
PETRÓLEO BRASILEIRO S A.

(PETROSPAS)
DECLARAÇÃO

P-etróleo Brasileiro S.A.
PETROBR ÁS, com sede na P.aça Pio
X, -- 119° 1P pavimento, insviim
no Cadastro Geral de Contribuintes ,ao
Ministério da Fazenda	 CGC, sob o

n° 33.000.167, declara, para os devi.
dos fins, que se encontra extraviada a
1 4 Via da ficha de inscrição naquela
Repartição, n4 de ordem 768, referente
ao seu ex-agente autorizado Representa,
ções Ruy Paiva Ltda., estabelecido na
Rua Frei Miguelinho, 14, Natal, Estado
do Rio Grande d..) Norte.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1971. — Gados Sam'Alma, Superinten-
dente Geral do Departamento Comer.

Dias: 8, 9 e 10.
' (N 4 45.518	 6-12-71	 Cr$ 21,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO-•NACICONL DA HABITAÇÃO

CONCURSO DE ESTATISTICO
O Diretor-Superintendente, no riso das atribuições' que lhe foram con-

feridas pela RC 69 -he e tendo em vista o que determina a alínea e, subitem
2.1, item 2, cia RD . 34-69, resolve:

Homologar os resultados finais do concurso público para provimemo de
vagas na Categoria Básica cie Fra-a`astico do Quadro de Pessoal do .isenco
Nacional da Habitação cujas insuuções especificas foram aprovadas pela
IS n.° 12-70, com as médias e classificação geral dos candidatos aprovados,
conforme a relação seguinte:
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to, fornecido por Entidades Públicas,
Sociedades de Economia Mista e
Autarquias para-estatais, etc;

b) relação dos serviços em execução
ou executados detalhando seu valor,
data da assinatura do Contrato, en-
tidade, prazo de execuções, valor já
faturado; estado atual dos serviços,

. etc;
c) quadro técnico da emprêsa em

nível superior, permanente ou tem-
porário, com os recpectivos "guria-
culum vitae" de, seus cientistas, téc-
nicos e engenheiros;

d) relação dos equi pamentos téc-
nicos e materiais da firma, eu de
terceiros que a mesma sé comprome-
te a utilizar nos serviços específi-
cos;

e) capacidade gereacial.
III — Quanto à idoneidade finan-

ceira:
São documentos considerados ne-

cessários à apreciação da idoneidade
finahceira:

a) . último balanço da emprèsa re-
presentado pela publicação no Diá-
rio Oficial ou cópia autenticada as-
sinada pela Diretoria e Contadores
da Ernprêsa, retratando dessarte a
Sua situação econômica e financei-
ra;

b) certidões negativas em nome da
einprêsa e de seus diretores, dos Car-
tórios de Protestos e Distribuidores
Forenses do Estado, na localidade
onde tenha sua sede principal ou
Matriz, referente ao períoelo decorri-
do .  últimos 5 (cinco) anos, com
data de expedição não superior a 30
(trinta) dias à data de apresentação
da proposta:

c3 declaração de estabelecimento
de crédito oficial ou de notória
idoneidade, com firma devidamente
reconhecida.

3. Das Propostas e Abertura
3.1 O recebimento das propostas

referentes à fase de pré-habilitação
deverá ser feito em dia, hora e local
previstos neste Edital, pela Comissão
de Licitação, em envelope lacrado e
rubricado, contendo:

a) nome da firma preponente;
b) os dizeres: documentos corres-

pondentes à pré-habilitação referen-
te ao Edital ne 03-71.

3.2 — Ao receber os envelopes; con-
tendo as propostas serão os mesmos
registrados em livro próprio, colhen-
do-se as assinaturas dos represen-
tantes credenciados. Após 15 mi-
nutos do horário previsto neste Edi-
tal, para o recebimento das aludidas
propostas, a Comissão lavrará têrmos
de encerramento, que será assinado
pelos membros da comissão e de te'
dos os candidatos concorrenees. Por
hipótese alguma poderá ser aceita
qualquer proposta ou credencial, —
após o encerramento do Varino retre
mencionado.

3.3 Tôda a documentação das fir-
mas que desearem se' habilitar na
presente Concorrência, devera° ser
formalmente va.sados, tendo, obriga-
toriamente, reconhecidas as assina-
turas dos representantes legais.

3.4 Se o representante da firma
concorrente não tiver o direto
usar a razão social da mesma, deve-
rá apresentar à Comissão, 'ia oca-
sião, o competente. instrui-dento de
procuração sem o . que não será re-
cebida a proposta.

4. Da Seleção
As firmas selecionadas pela Co-

missão serão submetidas à aprova-
ção do Banco Interamericano de De-
senvolvireento - BID, se aprovedds.
estarão habilitadas a apresentar
Propostas nas quais, sem indiear pre-
ços, cada uma delas especif l eará a
forma Por que pretende realizar -o
serviço e o pessoal que destimaá pa-
ra êsse fim e demais &ementes que
julgar conveniente

A seguir, escolher-se-á entre ditas
firmas a que ofereça melhor propos-
ta e negociar-se-á com a firma es-
colhida, o preço do serviço e as con-

dições da minuta do contrato a ser
firmado, submetendo-se a respectiva
minuta à aprovação do Bançe.

5. Da Remuneração
Do contrato deverá ficar estipula-

do que a remuneração da firma con-
sultora obedecerá o seguinte crité-
rio:

I — Em se tratando de firma se-
diada no Brasil a remuneração será
exclusivamente em cruzeiros;

II — Em se tratando de firma se-
diada fora do Brasil pelo menos 30%
(trinta por cento) em cruzeiros, sen-
do o restante em dólares_ ou seu equi-
valente em outras moedas de países
membros do referido Banco Intera-
meteicano de Desenvolvimento
BID.

Brasília, 10 de dezembro de 1971.
— A Comissão de Concorrência.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA

5q Região
EDITAL N9 34-71

De ordem do Senhor Presidente,
torno público para o conhecimento
dos interessados, que, em data de 23
de novembro de 1971, foram lavrados
por a-ste Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia da
5° Região, os seguintes Autos de Mul-
tas:

Autos de Multas:
a) por infração do artigo 69 da alí-

nea "a" da Lei n9 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966:

N9 16.034 — Condomínio do Edifí-
cio Presidente Kennedy;

N9 -16.035 — Imobiliária Glória
Aparecida;

N9 16.036 — Darcy Fontes;
N9 16.041 — Cleto Gatulli;
b) ,. por infração do parágrafo único

do artigo 64 da Lei n9 5.194, de 24 de
dezembro de. 1966.

N9 16.038 — Sociedade Anônima
Predial e Terraplenagem SAPT.

c) por infração da alínea "b" do
artigo 69 da Lei n9 5.194, de 24 de
dezembro de 1966..

749 16.040 — Sobrase Sociedade
Brasileira de Serviços de Engenharia
Ltda.

d) por infração das Reãoluções nú-
meros 141 e 181 de 23 de junho de
1964 e 11 de julho de 1969, respecti-
vamente do Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia.

749 16.039 Capivi - Construtora,
Administra dcra, Projetora, Incorpora-
dora e Vendas de Imóveis Ltda.

e) por infração do artieoN59. com-
binado com o pará grafo único do ar-
tigo 73 da Lei n9 5.194 de 24 de de-
eembro de 1966.

N9 16.037 — A. Costa Mendes Ar-
tefatos de Cimento Ltda.

f) por infracão do art i eo 59 da Lei
n9 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
e Resolucão n9 109 do Conselho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

Ala' 16.042 — Leone Consultoria e
Planejamento Ltda.

q) por infraeão da Resolucão núme-
ro 194 de 22 de maio de 1970. do Con-
selho Federal de Eneenbaria, Argui-
t stura e Aeronomia.

N9 16.043 — Carlos aad Froinha.
Ficam os senhores i n teressados. in-

ti marias a. dentre do amen de trinta
dias, a cantar da aresente nubl i cà-
eão, sat isfaeer o na o• n rn-• 1. 0 da s mul-
tas censtentes cles ci ta ares Autos. sob
nora de ser promevi rla a soa cobran-

ex-ecutiva.
Rio de Je n eiro 24 de nneerebro

1e71.	 ralfleu Fouravx, Diretor Ad-
ministrativo.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇõES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional
da Guanabara

EDITAL
Pelo presente Edital, fica convidado

a comparecer na Gerência de Pessoa:
da Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos da Guanabara, sita à Rua
da Alfândega, número 5, 39 malar
nesta cidade, no prazo de dez (10),
dias o Postalista 12 — Francisco Sal-
les Pimentel, matrícula namero
1.858.511, a fim de aroceder c reco-
lhimento da importância cie Cr$ ....
89,25 (oitenta e nove cruzaras e vinte
e cinco centavos), re l ativa à respon-
sabilidade que lhe foi imposta pel,,e
Portaria número 1482/43/70.

Proc. número 84242-67. — Adir Mo-
raes Cabral, Gerente de Pessoal.

(Dias: 10 — 13 e 14-12-71).
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Global

	

92,52	 1°

	

88,08	 2°

	

85,92	 3°

	

81,72	 4°

	

79,44	 5°

	

78,72	 6°

	

69,12	 7°

	

65,01	 8°

	

64,56	 9°

	

61.20	 10°

	

61,08	 1	 11°

	

60,00	 1	 12°

	

60,00	 13°

Diretoria Regional de
Pernambuco

Comissão
de Processo Administrativo

Edital de Chamada
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designada pela
Portara n9 824, de 29 de 011,1113ï0 de
1971, tendo em vista a deliberação
contida na -Ata de início dos traba-
lhos e levando em consideração náo
ter sido possível, até o momento, dar'
ciência ao Agente Posta Nível 12-A,
Adalberto Damasceno Alves, matrí-
cula n9 2.066.655, da lotação desta
Diretaria Regional, de que contra
éle foi instaurado Processo adminis-
trativo por abandono de cargo, de-
termina a publicação do presente
Edital, para que O mesmo fique cien-
te da instauração do Processo núme-
ro 10.057-71, ficando, desde já, inti-
mado a comparecer perante a Co.-
missão que se reune no 39 andar do
edificio Sede da ECT, na sala desti-
nada às Comissões de Processo, dia-
riamente de segunda/ a sexta-feira,
de 8,00 às 13,00 horas, para prestar
depoimento pessoal e acompanhar,
querendo, até o final, o processo em
andamento.

Recife, 29 de novembro de 1971, —
Antônieta Maria da Sisa Cajazeira,
Presidente da CPA.

Diaa: 9, 10 e 13, 12, 71)

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 , ?arte II)
_	

Inscrição	 Nome

6002 Gilberto da Silva Barros ..
De7-0050 Marcos Vinicio Braga eac,-

mes de Melo 	 -
De7-0049 Helio Moraes de Sousa ...

0026 Helio Araujo de Souza ....
0020 Regina Lanzillotti Alva-

renga 	
0017 Oshey Copinski 	
0002 Aucir Costa Couto 	

oe7-0048 Francisco Arruda Pontes 	

	

pe2-0026 Antônio Medeiros Gurgel 	
6001 Arnaldo Stulberg 	
6004 Jesus Duarte 	

De4-0045 Vera Azevedo Garcez de
Aguiar 	

0009 Joaquim Ferreira da Silva

GB

BA
CE
GB

GB
GB
GB
PE
CE
GB,
GB

BA
GB

Rio de Janeiro, 26 de novembrc de 1971. — Cláudio Luiz Pinto.



PREÇO DÊSTE EXEMPLAR --Cr$ 0;30.

3868 Sexta-feira 10 DIÁRIO OFICIAL (Seção Parte tr) Dezembro de 1971:

-da

NJ:CES

L LEG ESLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO'

Com IndicaçâO da data da pullfracAo

no "Diário Oficial" e do Yokune da

:',Çà,4esão das Leis"

ALFARÉTIC:0-12Emfssrvo

Nikt ox.deni oltob.ética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOCADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres;'
samente alterados, revogados, derrogados,
'declarados nulos, caducos, sem efeito ott
insubsistentes pela legislaçá'o publicada no
ano a que se refere o yoluma...»

1967
DIVULGAÇÃO N. 042

PREÇO; Cr$ 8,01

1968
DIVULGAÇÃO N.° J.152

PREÇO; Cr$ 20,00

VENDA'

Na Guanabara
Seçlo de Vendas: Av. Rodrigues: Alves 11

Agência I: Ministério da Fazenda
tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN


